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1. LEITURA, COMPREENSÃO E 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS EM DIVERSOS 
GÊNEROS TEXTUAIS; DOMÍNIO E EMPREGO 
DE MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL; O 

USO DE CONECTORES E OUTROS ELEMENTOS 
DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL; REESCRITURA 

DE FRASES E PARÁGRAFOS DE TEXTO 
(PARÁFRASE). 

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacio-
nadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de seu 
contexto original e analisada separadamente, poderá ter 
um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de ci-
tações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A partir 
daí, localizam-se as ideias secundárias - ou fundamenta-
ções -, as argumentações - ou explicações -, que levam ao 
esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
  
1- Identificar os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem o 
tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferen-
ças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com 
uma realidade.   

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) 
incluem-se: homônimos e parônimos, denotação e conota-
ção, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de lingua-
gem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
  
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, 
quer por conhecimento prévio do tema quer pela imagi-
nação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é um 
conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente para o en-
tendimento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do 
escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa 
prova de concurso, o que deve ser levado em consideração 
é o que o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. 
Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de um 
pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um prono-
me oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se 
vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia 

a dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele, do seu antecedente. Não se pode esquecer 
também de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao ante-
cedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
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- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
  
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do 
assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos 
na disputa, portanto, quanto mais informação você absorver 
com a leitura, mais chances terá de resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa 
a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o tex-
to, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as 

do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de 

cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo 

geralmente mantém com outro uma relação de continua-
ção, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito bem 
essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, 
a ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou 
“incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora da 
resposta – o que vale não somente para Interpretação de 
Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia princi-
pal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., cha-
mados vocábulos relatores, porque remetem a outros vo-
cábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-pa-

ra-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

Questões

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔ-
NICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, para 
os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar um 
documento de identificação aos funcionários posicionados 
no bloqueio de acesso.  

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações.  

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta.  

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de 
idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre 
ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com 
cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso 
livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - 
adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem boa 
vontade, quem  sou  eu  para  julgá-lo?” a  declaração  do  
Papa  Francisco,  pronunciada durante uma entrevista à im-
prensa no final de sua  visita ao Brasil, ecoou como um 
trovão mundo afora. Nela existe mais forma que substância 
– mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como 
um trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mes-
ma dois sentidos, que são  

(A) o barulho e a propagação.  
(B) a propagação e o perigo.  
(C) o perigo e o poder.  
(D) o poder e a energia.  
(E)  a energia e o barulho.  

2-) Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um 
trovão, provavelmente a intenção do autor foi a de mostrar 
o “barulho” que ela causou e sua propagação mundo afora. 
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Você pode responder à questão por eliminação: a segun-
da opção das alternativas relaciona-se a “mundo afora”, ou 
seja, que se propaga, espalha. Assim, sobraria apenas a al-
ternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABI-
LIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de 

Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada 
por Oscar Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 
e doada pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje 
Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. 
Foi o primeiro grande palco da cidade.  

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-
-cultura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, 
com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto.  

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Os-
car Niemeyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF 
em 1969. 

(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que 
hoje é a Secretaria de Cultura do DF. 

(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura 
do DF. 

(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.
3-) Recorramos ao texto: “Localizada às margens do 

Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao 
lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a Concha 
Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer”. As infor-
mações contidas nas demais alternativas são incoerentes 
com o texto.

RESPOSTA: “A”.
  

TIPOLOGIA TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários textos, 
sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a presença 
do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência daquilo 
que está sendo transmitido entre os interlocutores. Estes 
interlocutores são as peças principais em um diálogo ou 
em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classificar os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa opi-
nião sobre determinado assunto, descrevemos algum lugar 

que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre alguém 
que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente nessas 
situações corriqueiras que classificamos os nossos textos 
naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição e Dis-
sertação.

As tipologias textuais caracterizam-se pelos aspec-
tos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência definida 
pela natureza linguística de sua composição. São observa-
dos aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, relações 
lógicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, argu-
mentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

- Textos narrativos – constituem-se de verbos de ação 
demarcados no tempo do universo narrado, como também 
de advérbios, como é o caso de antes, agora, depois, entre 
outros: Ela entrava em seu carro quando ele apareceu. De-
pois de muita conversa, resolveram...

- Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psicológicas 
acerca de um determinado indivíduo ou objeto. Os tempos 
verbais aparecem demarcados no presente ou no pretérito 
imperfeito: “Tinha os cabelos mais negros como a asa da 
graúna...”

- Textos expositivos – Têm por finalidade explicar um 
assunto ou uma determinada situação que se almeje de-
senvolvê-la, enfatizando acerca das razões de ela aconte-
cer, como em: O cadastramento irá se prorrogar até o dia 02 
de dezembro, portanto, não se esqueça de fazê-lo, sob pena 
de perder o benefício.

- Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de uma 
modalidade na qual as ações são prescritas de forma se-
quencial, utilizando-se de verbos expressos no imperativo, 
infinitivo ou futuro do presente: Misture todos os ingredien-
te e bata no liquidificador até criar uma massa homogênea. 

- Textos argumentativos (dissertativo) – Demarcam-
-se pelo predomínio de operadores argumentativos, reve-
lados por uma carga ideológica constituída de argumentos 
e contra-argumentos que justificam a posição assumida 
acerca de um determinado assunto: A mulher do mundo 
contemporâneo luta cada vez mais para conquistar seu es-
paço no mercado de trabalho, o que significa que os gêneros 
estão em complementação, não em disputa.

GÊNEROS TEXTUAIS

São os textos materializados que encontramos em 
nosso cotidiano; tais textos apresentam características só-
cio-comunicativas definidas por seu estilo, função, com-
posição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: receita 
culinária, e-mail, reportagem, monografia, poema, editorial, 
piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, blog, etc.
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A escolha de um determinado gênero discursivo de-
pende, em grande parte, da situação de produção, ou seja, 
a finalidade do texto a ser produzido, quem são os locu-
tores e os interlocutores, o meio disponível para veicular o 
texto, etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a es-
feras de circulação. Assim, na esfera jornalística, por exem-
plo, são comuns gêneros como notícias, reportagens, edito-
riais, entrevistas e outros; na esfera de divulgação científica 
são comuns gêneros como verbete de dicionário ou de enci-
clopédia, artigo ou ensaio científico, seminário, conferência.

Fontes de pesquisa:
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-tex-

tual.htm
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Cere-

ja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São Paulo: 
Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gramática 
– volume único / Samira Yousseff Campedelli, Jésus Barbosa 
Souza. – 3. Ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

COESÃO E COERÊNCIA

Na construção de um texto, assim como na fala, usamos 
mecanismos para garantir ao interlocutor a compreensão 
do que é dito, ou lido. Estes mecanismos linguísticos que 
estabelecem a coesão e retomada do que foi escrito - ou 
falado - são os referentes textuais, que buscam garantir 
a coesão textual para que haja coerência, não só entre os 
elementos que compõem a oração, como também entre a 
sequência de orações dentro do texto. Essa coesão tam-
bém pode muitas vezes se dar de modo implícito, baseado 
em conhecimentos anteriores que os participantes do pro-
cesso têm com o tema. 

Numa linguagem figurada, a coesão é uma linha ima-
ginária - composta de termos e expressões - que une os 
diversos elementos do texto e busca estabelecer relações 
de sentido entre eles. Dessa forma, com o emprego de di-
ferentes procedimentos, sejam lexicais (repetição, substi-
tuição, associação), sejam gramaticais (emprego de prono-
mes, conjunções, numerais, elipses), constroem-se frases, 
orações, períodos, que irão apresentar o contexto – decor-
re daí a coerência textual.

Um texto incoerente é o que carece de sentido ou o 
apresenta de forma contraditória. Muitas vezes essa incoe-
rência é resultado do mau uso dos elementos de coesão 
textual. Na organização de períodos e de parágrafos, um 
erro no emprego dos mecanismos gramaticais e lexicais 
prejudica o entendimento do texto. Construído com os ele-
mentos corretos, confere-se a ele uma unidade formal.

Nas palavras do mestre Evanildo Bechara, “o enunciado 
não se constrói com um amontoado de palavras e orações. 
Elas se organizam segundo princípios gerais de dependência 
e independência sintática e semântica, recobertos por unida-
des melódicas e rítmicas que sedimentam estes princípios”.

Não se deve escrever frases ou textos desconexos – é 
imprescindível que haja uma unidade, ou seja, que as frases 
estejam coesas e coerentes formando o texto. Relembre-se 
de que, por coesão, entende-se ligação, relação, nexo entre 
os elementos que compõem a estrutura textual.

Formas de se garantir a coesão entre os elementos 
de uma frase ou de um texto:

1. Substituição de palavras com o emprego de sinôni-
mos - palavras ou expressões do mesmo campo associativo.

2. Nominalização – emprego alternativo entre um ver-
bo, o substantivo ou o adjetivo correspondente (desgastar 
/ desgaste / desgastante).

3.  Emprego adequado de tempos e modos verbais: 
Embora não gostassem de estudar, participaram da aula. 

4. Emprego adequado de pronomes, conjunções, pre-
posições, artigos:

O papa Francisco visitou o Brasil. Na capital brasileira, 
Sua Santidade participou de uma reunião com a Presiden-
te Dilma. Ao passar pelas ruas, o papa cumprimentava as 
pessoas. Estas tiveram a certeza de que ele guarda respeito 
por elas.

5. Uso de hipônimos – relação que se estabelece com 
base na maior especificidade do significado de um deles. 
Por exemplo, mesa (mais específico) e móvel (mais gené-
rico).

 6. Emprego de hiperônimos - relações de um termo de 
sentido mais amplo com outros de sentido mais específico. 
Por exemplo, felino está numa relação de hiperonímia com 
gato.

 7. Substitutos universais, como os verbos vicários. 

* Ajuda da Zê: verbo vicário é aquele que substitui 
outro já utilizado no período, evitando repetições. Geral-
mente é o verbo fazer e ser. Exemplo: Não gosto de estudar. 
Faço porque preciso. O “faço” foi empregado no lugar de 
“estudo”, evitando repetição desnecessária.

A coesão apoiada na gramática se dá no uso de conec-
tivos, como pronomes, advérbios e expressões adverbiais, 
conjunções, elipses, entre outros. A elipse justifica-se quan-
do, ao remeter a um enunciado anterior, a palavra elidida 
é facilmente identificável (Exemplo.: O jovem recolheu-se 
cedo. Sabia que ia necessitar de todas as suas forças. O ter-
mo o jovem deixa de ser repetido e, assim, estabelece a 
relação entre as duas orações).

Dêiticos são elementos linguísticos que têm a pro-
priedade de fazer referência ao contexto situacional ou ao 
próprio discurso. Exercem, por excelência, essa função de 
progressão textual, dada sua característica: são elementos 
que não significam, apenas indicam, remetem aos compo-
nentes da situação comunicativa.

Já os componentes concentram em si a significação. 
Elisa Guimarães ensina-nos a esse respeito:

“Os pronomes pessoais e as desinências verbais indi-
cam os participantes do ato do discurso. Os pronomes de-
monstrativos, certas locuções prepositivas e adverbiais, bem 
como os advérbios de tempo, referenciam o momento da 
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1. NOÇÕES DE LÓGICA MATEMÁTICA E 
LÓGICA ARGUMENTATIVA: PROPOSIÇÃO 

SIMPLES, PROPOSIÇÃO COMPOSTA, 
NEGAÇÃO DE PROPOSIÇÃO SIMPLES E 

COMPOSTA, CONDICIONAIS, TAUTOLOGIAS, 
PROPOSIÇÕES LOGICAMENTE FALSAS, 

RELAÇÃO DE IMPLICAÇÃO, RELAÇÃO DE 
EQUIVALÊNCIA, SENTENÇAS ABERTAS, 
PROBLEMAS DE RACIOCÍNIO LÓGICO 
ARGUMENTATIVO E PROBLEMAS DE 
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO. 

Proposição
Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos 

que exprimem um pensamento de sentido completo.

Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!

Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que 
fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 
também no sentido lógico.

Para uma melhor definição dentro da lógica, para ser 
proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verda-
deira ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é 

uma proposição.
(B) >2

Como  ≈1,41, então a proposição tem valor lógico 
falso.

Todas elas exprimem um fato.

Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
 Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos 

declarar se é falso ou verdadeiro.

Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não 

conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 
é proposição.

Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos 

de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque 
é uma sentença exclamativa.

Vamos ver alguns princípios da lógica:

I. Princípio da não Contradição: uma proposição não 
pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.

II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição 
“ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se 

sempre um desses casos e nunca um terceiro caso.

Valor Lógico das Proposições
Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)= V essa é a simbologia para indicar que o valor 

lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)= F

Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou fal-
so, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor 
lógico falso.

Classificação

Proposição simples: não contém nenhuma outra pro-
posição como parte integrante de si mesma. São geral-
mente designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro
q: Ricardo é estudante

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiúscu-
las P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.

Se quisermos indicar quais proposições simples fazem 
parte da proposição composta:

P(p,q)

Se pensarmos em gramática, teremos uma proposição 
composta quando tiver mais de um verbo e proposição 
simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que para 
ser proposição, temos que conseguir definir o valor lógico.

Conectivos
Agora vamos entrar no assunto mais interessante: o 

que liga as proposições.
Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-

nectivos vem a parte prática.
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Definição
Palavras que se usam para formar novas proposições, 

a partir de outras. 

Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 
coisa?

Sim, vão conectar as proposições, mas cada conetivo 
terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.

q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.

r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.

s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: “e”, 
“mas”, “porém”

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de traba-
lhar.

- Disjunção Exclusiva

Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-
balhar.

-Condicional
Extenso: Se...,então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo:↔

p: Lucas vai ao cinema
q: Danilo vai ao cinema.

p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 
ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica matemá-

tica – São Paulo: Nobel – 2002.

QUESTÕES

01. (IFBAIANO – Assistente em Administração – 
FCM/2017) Considere que os valores lógicos de p e q são 
V e F, respectivamente, e avalie as proposições abaixo.

I- p → ~(p ∨ ~q) é verdadeiro
II- ~p → ~p ∧ q é verdadeiro
III- p → q é falso
IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q é falso

Está correto apenas o que se afirma em:
(A) I e III.
(B) I, II e III.
(C) I e IV. 
(D) II e III.
(E) III e IV.
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02. (TERRACAP – Técnico Administrativo – QUA-
DRIX/2017) Sabendo-se que uma proposição da forma 
“P→Q” — que se lê “Se P, então Q”, em que P e Q são 
proposições lógicas — é Falsa quando P é Verdadeira e Q é 
Falsa, e é Verdadeira nos demais casos, assinale a alternati-
va que apresenta a única proposição Falsa.

(A) Se 4 é um número par, então 42 + 1 é um número 
primo.

(B) Se 2 é ímpar, então 22 é par.
(C) Se 7 × 7 é primo, então 7 é primo.
(D) Se 3 é um divisor de 8, então 8 é um divisor de 15.
(E) Se 25 é um quadrado perfeito, então 5 > 7.

03. (IFBAIANO – Assistente Social – FCM/2017) 
Segundo reportagem divulgada pela Globo, no dia 
17/05/2017, menos de 40% dos brasileiros dizem praticar 
esporte ou atividade física, segundo dados da Pesquisa Na-
cional por Amostra de Domicílios (Pnad)/2015. Além disso, 
concluiu-se que o número de praticantes de esporte ou de 
atividade física cresce quanto maior é a escolaridade.

(Fonte: http://g1.globo.com/bemestar/noticia/me-
nos-de-40-dos-brasileiros-dizem-praticar-esporte-ou-ati-
vidade-fisica-futebol-e-caminhada-lideram-praticas.ghtml. 
Acesso em: 23 abr. 2017).

Com base nessa informação, considere as proposições 
p e q abaixo:

p: Menos de 40% dos brasileiros dizem praticar esporte 
ou atividade física

q: O número de praticantes de esporte ou de atividade 
física cresce quanto maior é a escolaridade

Considerando as proposições p e q como verdadeiras, 
avalie as afirmações feitas a partir delas.

I- p ∧ q é verdadeiro
II- ~p ∨ ~q é falso
III- p ∨ q é falso
IV- ~p ∧ q é verdadeiro

Está correto apenas o que se afirma em:
(A) I e II.
(B) II e III.
(C) III e IV.
(D) I, II e III.
(E) II, III e IV.

04. (UFSBA - Administrador – UFMT /2017) Assinale 
a alternativa que NÃO apresenta uma proposição. 

(A) Jorge Amado nasceu em Itabuna-BA. 
(B) Antônio é produtor de cacau.
(C) Jorge Amado não foi um grande escritor baiano.
(D) Queimem os seus livros. 

05. (EBSERH – Médico – IBFC/2017) Sabe-se que p, 
q e r são proposições compostas e o valor lógico das pro-
posições p e q são falsos. Nessas condições, o valor lógico 
da proposição r na proposição composta {[q v (q ^ ~p)] v r} 
cujo valor lógico é verdade, é:

(A) falso 
(B) inconclusivo 
(C) verdade e falso
(D) depende do valor lógico de p
(E) verdade

06. (PREF. DE TANGUÁ/RJ – Fiscal de Tributos – MS-
CONCURSOS/2017) Qual das seguintes sentenças é clas-
sificada como uma proposição simples? 

 
(A) Será que vou ser aprovado no concurso? 
(B) Ele é goleiro do Bangu. 
(C) João fez 18 anos e não tirou carta de motorista.
(D) Bashar al-Assad é presidente dos Estados Unidos.

07.(EBSERH – Assistente Administrativo – 
IBFC/2017) Assinale a alternativa incorreta com relação 
aos conectivos lógicos:

(A) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então a conjunção entre elas têm valor lógico falso.

(B) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então a disjunção entre elas têm valor lógico falso.

(C) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o condicional entre elas têm valor lógico ver-
dadeiro.

(D) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o bicondicional entre elas têm valor lógico 
falso.

(E) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o bicondicional entre elas têm valor lógico 
verdadeiro.

08. (DPU – Analista – CESPE/2016) Um estudante de 
direito, com o objetivo de sistematizar o seu estudo, criou 
sua própria legenda, na qual identificava, por letras, algu-
mas afirmações relevantes quanto à disciplina estudada e 
as vinculava por meio de sentenças (proposições). No seu 
vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclu-

são no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.

Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não re-
cordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.

Tendo como referência essa situação hipotética, julgue 
o item que se segue.



4

RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICA BÁSICA

A proposição “Caso tenha cometido os crimes A e B, 
não será necessariamente encarcerado nem poderá pagar 
fiança” pode ser corretamente simbolizada na forma (P∧-
Q)→((~R)∨(~S)).

( )Certo     ( )Errado

09. (PREF. DE RIO DE JANEIRO/RJ – Administrador - 
PREF. DE RIO DE JANEIRO/2016) Considere-se a seguinte 
proposição: “Se chove, então Mariana não vai ao deserto”. 
Com base nela é logicamente correto afirmar que: 

(A) Chover é condição necessária e suficiente para Ma-
riana ir ao deserto. 

(B) Mariana não ir ao deserto é condição suficiente 
para chover.

(C) Mariana ir ao deserto é condição suficiente para 
chover.

(D) Não chover é condição necessária para Mariana ir 
ao deserto.

10. (PREF. DO RIO DE JANEIRO – Agente de Admi-
nistração – PREF. DE RIO DE JANEIRO/2016) Considere-
-se a seguinte proposição: 

             P: João é alto ou José está doente. 

O conectivo utilizado na proposição composta P cha-
ma-se: 

(A) disjunção
(B) conjunção
(C) condicional
(D) bicondicional

RESPOSTAS

01. Resposta: D.
I- p → ~(p ∨ ~q) 
  (V) →~(V∨V)
   V→F
    F

II- ~p → ~p ∧ q 
  F→F∧V
  F→F
V

III- p → q 
V→F
F

IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q 
~(F∨F) →V∧V
 V→V
→V

02. Resposta:.E.
Vamos fazer por alternativa:
(A) V→V
V

(B) F→V
  V

(C)V→V
V

(D) F→F
V

(E) V→F
F

03. Resposta: A.
p∧q é verdadeiro
~p∨~q
F∨F
F
p∨q
V∨V
V

~p∧q
F∧V
F

04. Resposta: D.
As frases que você não consegue colocar valor lógico 

(V ou F) não são proposições.
Sentenças abertas, frases interrogativas, exclamativas, 

imperativas

05. Resposta: E.
Sabemos que p e q são falsas.
q∧~p =F
q∨( q∧~p)
F∨F
F
Como a proposição é verdadeira, R deve ser verdadeira 

para a disjunção ser verdadeira.

06. Resposta: D.
A única que conseguimos colocar um valor lógico.
A C é uma proposição composta.

07. Resposta: D.
Observe que as alternativas D e E são contraditórias, 

portanto uma delas é falsa.
Se as duas proposições têm o mesmo valor lógico, a 

bicondicional é verdadeira.
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MS-WINDOWS 7: CONCEITO DE PASTAS, 
DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA 
DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, 
MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, 

USO DOS MENUS, PROGRAMAS E 
APLICATIVOS.

O Windows assim como tudo que envolve a informáti-
ca passa por uma atualização constante, os concursos pú-
blicos em seus editais acabam variando em suas versões, 
por isso vamos abordar de uma maneira geral tanto as ver-
sões do Windows quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um 
software, um programa de computador desenvolvido por 
programadores através de códigos de programação. Os 
Sistemas Operacionais, assim como os demais softwares, 
são considerados como a parte lógica do computador, 
uma parte não palpável, desenvolvida para ser utilizada 
apenas quando o computador está em funcionamento. O 
Sistema Operacional (SO) é um programa especial, pois é o 
primeiro a ser instalado na máquina.

Quando montamos um computador e o ligamos pela 
primeira vez, em sua tela serão mostradas apenas algumas 
rotinas presentes nos chipsets da máquina. Para utilizarmos 
todos os recursos do computador, com toda a qualidade 
das placas de som, vídeo, rede, acessarmos a Internet e 
usufruirmos de toda a potencialidade do hardware, temos 
que instalar o SO.

Após sua instalação é possível configurar as placas 
para que alcancem seu melhor desempenho e instalar os 
demais programas, como os softwares aplicativos e utili-
tários.

O SO gerencia o uso do hardware pelo software e ge-
rencia os demais programas.

A diferença entre os Sistemas Operacionais de 32 bits 
e 64 bits está na forma em que o processador do computa-
dor trabalha as informações. O Sistema Operacional de 32 
bits tem que ser instalado em um computador que tenha 
o processador de 32 bits, assim como o de 64 bits tem que 
ser instalado em um computador de 64 bits.

Os Sistemas Operacionais de 64 bits do Windows, se-
gundo o site oficial da Microsoft, podem utilizar mais me-
mória que as versões de 32 bits do Windows. “Isso ajuda 
a reduzir o tempo despendido na permuta de processos 
para dentro e para fora da memória, pelo armazenamen-
to de um número maior desses processos na memória de 
acesso aleatório (RAM) em vez de fazê-lo no disco rígido. 
Por outro lado, isso pode aumentar o desempenho geral 
do programa”.

Windows 7
Para saber se o Windows é de 32 ou 64 bits, basta:
1.  Clicar no botão Iniciar , clicar com o botão direi-

to em computador e clique em Propriedades.
2.  Em sistema, é possível exibir o tipo de sistema.

“Para instalar uma versão de 64 bits do Windows 7, 
você precisará de um processador capaz de executar uma 
versão de 64 bits do Windows. Os benefícios de um sistema 
operacional de 64 bits ficam mais claros quando você tem 
uma grande quantidade de RAM (memória de acesso alea-
tório) no computador, normalmente 4 GB ou mais. Nesses 
casos, como um sistema operacional de 64 bits pode pro-
cessar grandes quantidades de memória com mais eficácia 
do que um de 32 bits, o sistema de 64 bits poderá respon-
der melhor ao executar vários programas ao mesmo tempo 
e alternar entre eles com frequência”.

Uma maneira prática de usar o Windows 7 (Win 7) é 
reinstalá-lo sobre um SO já utilizado na máquina. Nesse 
caso, é possível instalar:

-  Sobre o Windows XP;
-  Uma versão Win 7 32 bits, sobre Windows Vista 

(Win Vista), também 32 bits;
-  Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 32 bits;
-  Win 7 de 32 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
-  Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
-  Win 7 em um computador e formatar o HD duran-

te a insta- lação;
-  Win 7 em um computador sem SO;
Antes de iniciar a instalação, devemos verificar qual 

tipo de instalação será feita, encontrar e ter em mãos a 
chave do produto, que é um código que será solicitado 
durante a instalação.

Vamos adotar a opção de instalação com formatação 
de disco rígido, segundo o site oficial da Microsoft Corpo-
ration:

-  Ligue o seu computador, de forma que o Windows 
seja inicia- lizado normalmente, insira do disco de instala-
ção do Windows 7 ou a unidade flash USB e desligue o seu 
computador.

-  Reinicie o computador.
-  Pressione qualquer tecla, quando solicitado a fazer 

isso, e siga as instruções exibidas.
-  Na página de Instalação Windows, insira seu idio-

ma ou outras preferências e clique em avançar.
-  Se a página de Instalação Windows não aparecer e 

o programa não solicitar que você pressione alguma tecla, 
talvez seja necessário alterar algumas configurações do sis-
tema. Para obter mais informações sobre como fazer isso, 
consulte Inicie o seu computador usando um disco de ins-
talação do Windows 7 ou um pen drive USB.

-  Na página Leia os termos de licença, se você acei-
tar os termos de licença, clique em aceito os termos de 
licença e em avançar.

-  Na página que tipo de instalação você deseja? cli-
que em Personalizada.

-  Na página onde deseja instalar Windows? clique 
em opções da unidade (avançada).

-  Clique na partição que você quiser alterar, clique 
na opção de formatação desejada e siga as instruções.

-  Quando a formatação terminar, clique em avançar.
-  Siga as instruções para concluir a instalação do 

Windows 7, inclusive a nomenclatura do computador e a 
configuração de uma conta do usuário inicial.
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Conceitos de organização e de gerenciamento de in-
formações; arquivos, pastas e programas.

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar 
arquivos, ícones ou outras pastas.

Arquivos– são registros digitais criados e salvos através 
de programas aplicativos. Por exemplo, quando abrimos 
o Microsoft Word, digitamos uma carta e a salvamos no 
computador, estamos criando um arquivo.

Ícones– são imagens representativas associadas a pro-
gramas, arquivos, pastas ou atalhos. 

Atalhos–são ícones que indicam um caminho mais cur-
to para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.

Clicando com o botão direito do mouse em 
um espaço vazio da área de trabalho ou outro 
apropriado, podemos encontrar a opção pasta.
Clicando nesta opção com o botão esquerdo do 
mouse, temos então uma forma prática de criar 
uma pasta.

#FicaDica

Criação de pastas (diretórios)

Figura 64: Criação de pastas

Figura 65: Criamos aqui uma pasta chamada “Trabalho”

Clicando com o botão direito do mouse em 
um espaço vazio da área de trabalho ou outro 
apropriado, podemos encontrar a opção pasta.
Clicando nesta opção com o botão esquerdo do 
mouse, temos então uma forma prática de criar 
uma pasta.

#FicaDica

Figura 66: Tela da pasta criada

Clicamos duas vezes na pasta “Trabalho” para abrí-la e 
agora criaremos mais duas pastas dentro dela:

Para criarmos as outras duas pastas, basta repetir o 
procedimento: botão direito, Novo, Pasta.

Área de trabalho:

Figura 67: Área de Trabalho

A fi gura acima mostra a primeira tela que vemos quan-
do o Windows 7 é iniciado. A ela damos o nome de área 
de trabalho, pois a ideia original é que ela sirva como uma 
prancheta, onde abriremos nossos livros e documentos 
para dar início ou continuidade ao trabalho.

Em especial, na área de trabalho, encontramos a barra 
de tarefas, que traz uma série de particularidades, como:

Figura 68: Barra de tarefas

1)  Botão Iniciar: é por ele que entramos em contato 
com todos os outros programas instalados, programas que 
fazem parte do sistema operacional e ambientes de confi -
guração e trabalho. Com um clique nesse botão, abrimos 
uma lista, chamada Menu Iniciar, que contém opções que 
nos permitem ver os programas mais acessados, todos os 
outros programas instalados e os recursos do próprio Win-
dows. Ele funciona como uma via de acesso para todas as 
opções disponíveis no computador.
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Através do botão Iniciar, também podemos:
- desligar o computador, procedimento que encerra 

o Sistema Operacional corretamente, e desliga efetivamen-
te a máquina;

- colocar o computador em modo de espera, que 
reduz o consumo de energia enquanto a máquina estiver 
ociosa, ou seja, sem uso. Muito usado nos casos em que 
vamos nos ausentar por um breve período de tempo da 
frente do computador;

- reiniciar o computador, que desliga e liga auto-
maticamente o sistema. Usado após a instalação de alguns 
programas que precisam da reinicialização do sistema para 
efetivarem sua insta- lação, durante congelamento de telas 
ou travamentos da máquina.

- realizar o logoff, acessando o mesmo sistema com 
nome e senha de outro usuário, tendo assim um ambiente 
com características diferentes para cada usuário do mesmo 
computador.

Figura 69: Menu Iniciar – Windows 7

Na figura a cima temos o menu Iniciar, acessado com 
um clique no botão Iniciar.

2)  Ícones de inicialização rápida: São ícones coloca-
dos como atalhos na barra de tarefas para serem acessados 
com facilidade.

3)  Barra de idiomas: Mostra qual a configuração de 
idioma que está sendo usada pelo teclado.

4)  Ícones de inicialização/execução: Esses ícones são 
configurados para entrar em ação quando o computador é 
iniciado. Muitos deles ficam em execução o tempo todo no 
sistema, como é o caso de ícones de programas antivírus 
que monitoram constante- mente o sistema para verificar 
se não há invasões ou vírus tentando ser executados.

5)  Propriedades de data e hora: Além de mostra o 
relógio constantemente na sua tela, clicando duas vezes, 
com o botão esquerdo do mouse nesse ícone, acessamos 
as Propriedades de data e hora.

Figura 70: Propriedades de data e hora

Nessa janela, é possível configurarmos a data e a hora, 
deter- minarmos qual é o fuso horário da nossa região e 
especificar se o relógio do computador está sincronizado 
automaticamente com um servidor de horário na Internet. 
Este relógio é atualizado pela bateria da placa mãe, que vi-
mos na figura 26. Quando ele começa a mostrar um horário 
diferente do que realmente deveria mostrar, na maioria das 
vezes, indica que a bateria da placa mãe deve precisar ser 
trocada. Esse horário também é sincronizado com o mes-
mo horário do SETUP.

Lixeira: Contém os arquivos e pastas excluídos pelo 
usuário. Para excluirmos arquivos, atalhos e pastas, pode-
mos clicar com o botão direito do mouse sobre eles e de-
pois usar a opção “Excluir”. Outra forma é clicar uma vez 
sobre o objeto desejado e depois pressionar o botão dele-
te, no teclado. Esses dois procedimentos enviarão para li-
xeira o que foi excluído, sendo possível a restauração, caso 
haja necessidade. Para restaurar, por exemplo, um arquivo 
enviado para a lixeira, podemos, após abri-la, restaurar o 
que desejarmos.

Figura 71: Restauração de arquivos enviados para a 
lixeira
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A restauração de objetos enviados para a lixeira pode 
ser feita com um clique com o botão direito do mouse so-
bre o item desejado e depois, outro clique com o esquerdo 
em “Restaurar”. Isso devolverá, automaticamente o arquivo 
para seu local de origem.

Outra forma de restaurar é usar a opção 
“Restaurar este item”, após selecionar o objeto.

#FicaDica

Alguns arquivos e pastas, por terem um tamanho mui-
to grande, são excluídos sem irem antes para a Lixeira. 
Sempre que algo for ser excluído, aparecerá uma mensa-
gem, ou perguntando se realmente deseja enviar aquele 
item para a Lixeira, ou avisando que o que foi selecionado 
será permanentemente excluído. Outra forma de excluir 
documentos ou pastas sem que eles fi quem armazenados 
na Lixeira é usar as teclas de atalho Shift+Delete.

A barra de tarefas pode ser posicionada nos quatro 
cantos da tela para proporcionar melhor visualização de 
outras janelas abertas. Para isso, basta pressionar o botão 
esquerdo do mouse em um espaço vazio dessa barra e 
com ele pressionado, arrastar a barra até o local desejado 
(canto direito, superior, esquerdo ou inferior da tela).

Para alterar o local da Barra de Tarefas na tela, temos 
que verifi car se a opção “Bloquear a barra de tarefas” não 
está marcada.

Figura 72: Bloqueio da Barra de Tarefas

Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar: 
Através do clique com o botão direito do mouse na bar-
ra de tarefas e do esquerdo em “Propriedades”, podemos 
acessar a janela “Propriedades da barra de tarefas e do 
menu iniciar”.

Figura 73: Propriedades da barra de tarefas e do menu 
iniciar

Na guia “Barra de Tarefas”, temos, entre outros:
- Bloquear a barra de tarefas – que impede que ela 

seja posicionada em outros cantos da tela que não seja o 
inferior, ou seja, impede que seja arrastada com o botão 
esquerdo do mouse pressionado.

- Ocultar automaticamente a barra de tarefas – ocul-
ta (esconde) a barra de tarefas para proporcionar maior 
aproveitamento da área da tela pelos programas abertos, 
e a exibe quando o mouse é posicionado no canto inferior 
do monitor.

Figura 74: Guia Menu Iniciar e Personalizar Menu Iniciar

Pela fi gura acima podemos notar que é possível a apa-
rência e comportamento de links e menus do menu Iniciar.

Figura 21: Barra de Ferramentas
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ARTS. 1º AO 4º, CF).

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios 

fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Fe-
deral, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes1, na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para a 
consolidação deste tipo de sociedade é necessária a pre-
sença de uma autoridade à qual todos os membros devem 
render o suficiente da sua liberdade natural, permitindo 
que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a de-
fesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra 
de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Levia-
tã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel2, que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
1  MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tra-
dução de João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. 
[s.c]: [s.n.], 1861. 
2  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro 
Nassetti. São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins justi-
ficam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois 
o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se que-
brou numa fase posterior, notadamente com a ascensão do 
ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar a sobe-
rania como um poder que repousa no povo. Logo, a auto-
ridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a legiti-
midade do exercício do poder no Estado emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário”3.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo 
é soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da 
atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando demons-
trado que não somente é guia da atuação política do Esta-
do, mas também de sua atuação econômica. Neste senti-
do, deve-se preservar e incentivar a indústria e a economia 
nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repú-

blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Di-
reito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades-
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
Com efeito, as origens da chamada democracia se encon-
tram na Grécia antiga, sendo permitida a participação dire-
ta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por 
meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 
3  BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal 
anotada. São Paulo: Saraiva, 2000.
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Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim 
de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-

terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os valo-
res éticos, notadamente da moral, da justiça e da democra-
cia. Pensar em dignidade da pessoa humana significa, aci-
ma de tudo, colocar a pessoa humana como centro e norte 
para qualquer processo de interpretação jurídico, seja na 
elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na or-
dem internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a 
própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso4: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
tilação dos valores soberanos da democracia e das liber-
dades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem 
olvidar que o espectro de abrangência das liberdades in-
dividuais encontra limitação em outros direitos fundamen-
tais, tais como a honra, a vida privada, a intimidade, a ima-
gem. Sobreleva registrar que essas garantias, associadas ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, subsistem como 
4  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplica-
ção da Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.

conquista da humanidade, razão pela qual auferiram pro-
teção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação”5.

Para Reale6, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale7: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objeti-
vidade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido 
de seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o ho-
mem possui a dignidade originária de ser enquanto deve 
ser, pondo-se essencialmente como razão determinante 
do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a percep-
ção de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. 
De um lado, é necessário garantir direitos aos trabalhado-
res, notadamente consolidados nos direitos sociais enume-
rados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, estes 
direitos não devem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, 
mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio 
do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a 
exploração de atividades econômicas no território brasi-
leiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre inicia-
tiva, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos 
é possível garantir os direitos econômicos, sociais e cul-
turais afirmados na Constituição Federal como direitos 
fundamentais.
5  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso 
de Revista n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Brasília, 05 de setembro de 
2012j1. Disponível em: www.tst.gov.br. Acesso em: 17 nov. 
2012.
6  REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2002, p. 228.
7  Ibid., p. 220.
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No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aque-
le que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade 
respeitada em todas as suas dimensões, não somente no 
que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os 
direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financei-
ra: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios [...]”. 
Nota-se no caput a repetição do fundamento republicano 
dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efeti-
vação deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º e 
do artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da livre 
concorrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca do 
pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do tra-
tamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegu-
rando a livre iniciativa no exercício de atividades econômi-
cas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é assegurado 
a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 

multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só res-
peitar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de 
tudo garantir a existência dela, permitindo que os vários 
grupos que compõem os mais diversos setores sociais pos-
sam se fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, ma-
nifestação e opinião, bem como possam exigir do Estado 
substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequên-
cias e garante que mesmo os partidos menores e com pou-
cos representantes sejam ouvidos na tomada de decisões 
políticas, porque abrange uma verdadeira concepção de 
multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-

tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição 

Federal com os objetivos da República Federativa do Brasil, 
nos seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-

gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de dis-
criminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a 

expressão “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade 
liberdade, igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as 
três dimensões de direitos humanos: a primeira dimensão, 
voltada à pessoa como indivíduo, refere-se aos direitos ci-
vis e políticos; a segunda dimensão, focada na promoção 
da igualdade material, remete aos direitos econômicos, so-
ciais e culturais; e a terceira dimensão se concentra numa 
perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a 
preservação de direitos fundamentais inatos à pessoa hu-
mana em todas as suas dimensões, indissociáveis e inter-
conectadas. Daí o texto constitucional guardar espaço de 
destaque para cada uma destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições 

necessárias à implementação de todos os direitos funda-
mentais da pessoa humana mostra-se essencial que o país 
se desenvolva, cresça economicamente, de modo que cada 
indivíduo passe a ter condições de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para 
a construção de uma sociedade justa e solidária. É necessá-
rio ir além e nunca perder de vista a perspectiva da igual-
dade material. Logo, a injeção econômica deve permitir o 
investimento nos setores menos favorecidos, diminuindo 
as desigualdades sociais e regionais e paulatinamente er-
radicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é 
tão relevante que o artigo 170 da Constituição prevê em 
seu inciso VII a “redução das desigualdades regionais e so-
ciais” como um princípio que deve reger a atividade econô-
mica. A menção deste princípio implica em afirmar que as 
políticas públicas econômico-financeiras deverão se guiar 
pela busca da redução das desigualdades, fornecendo in-
centivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.
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3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio 
da igualdade como objetivo a ser alcançado pela República 
brasileira. Sendo assim, a república deve promover o prin-
cípio da igualdade e consolidar o bem comum. Em verda-
de, a promoção do bem comum pressupõe a prevalência 
do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo 
Jacques Maritain8 ressaltou que o fim da sociedade é o seu 
bem comum, mas esse bem comum é o das pessoas huma-
nas, que compõem a sociedade. Com base neste ideário, 
apontou as características essenciais do bem comum: re-
distribuição, pela qual o bem comum deve ser redistribuído 
às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; res-
peito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é ne-
cessária para conduzir a comunidade de pessoas humanas 
para o bem comum; moralidade, que constitui a retidão de 
vida, sendo a justiça e a retidão moral elementos essenciais 
do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios 

que regem as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da hu-

manidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-

cará a integração econômica, política, social e cultural dos 
povos da América Latina, visando à formação de uma comu-
nidade latino-americana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a 
compreensão de que a soberania do Estado nacional bra-
sileiro não permite a sobreposição em relação à soberania 
dos demais Estados, bem como de que é necessário respei-
tar determinadas práticas inerentes ao direito internacional 
dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não sig-

nifica a eliminação da soberania dos países, mas apenas 
uma relativização, limitando as atitudes por ele tomadas 
em prol da preservação do bem comum e da paz mundial. 
Na verdade, o próprio compromisso de respeito aos di-
reitos humanos traduz a limitação das ações estatais, que 
8  MARITAIN, Jacques. Os direitos do homem e a lei 
natural. 3. ed. Rio de Janeiro: Livraria José Olympio Editora, 
1967, p. 20-22. 

sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas 
que como qualquer outro possui um dever para com a hu-
manidade e os direitos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portan-

to, toda normativa existe para a sua proteção como pessoa 
humana e o Estado tem o dever de servir a este fim de pre-
servação. A única forma de fazer isso é adotando a pessoa 
humana como valor-fonte de todo o ordenamento, o que 
somente é possível com a compreensão de que os direitos 
humanos possuem uma posição prioritária no ordenamen-
to jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, 
mas, em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são 
aqueles inerentes ao homem enquanto condição para sua 
dignidade que usualmente são descritos em documentos 
internacionais para que sejam mais seguramente garanti-
dos. A conquista de direitos da pessoa humana é, na verda-
de, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodetermina-

ção dos povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha 
obrigações de direito internacional que deve respeitar para 
a adequada consecução dos fins da comunidade interna-
cional, também tem o direito de se autodeterminar, sendo 
que tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do 
povo na tomada das decisões políticas, logo, o direito à 
autodeterminação pressupõe a exclusão do colonialismo. 
Não se aceita a ideia de que um Estado domine o outro, 
tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasilei-

ro irá respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. 
Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará as 
decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, eis 
que são paritários na ordem internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de pari-

dade, ou seja, de igualdade hierárquica, na ordem interna-
cional entre todos os Estados. Em razão disso, cada Estado 
possuirá direito de voz e voto na tomada de decisões polí-
ticas na ordem internacional em cada organização da qual 
faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num 

mundo sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, 
de ver seus direitos respeitados em sociedade. Os direitos 
e liberdades garantidos internacionalmente não podem 
ser destruídos com fundamento nas normas que surgiram 
para protegê-los, o que seria controverso. Em termos de 
relações internacionais, depreende-se que deve ser sempre 
priorizada a solução amistosa de conflitos.
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CRIMES: HOMICÍDIO; INDUZIMENTO, 
INSTIGAÇÃO OU AUXÍLIO A SUICÍDIO; LESÃO 
CORPORAL; FURTO; ROUBO; ESTELIONATO.

Crimes. 

Dos crimes contra a pessoa - crimes contra a vida

HOMICÍDIO 
De forma geral, o homicídio é o ato de destruição da 

vida de um homem por outro homem. De forma objetiva, 
é o ato cometido ou omitido que resulta na eliminação da 
vida do ser humano.

Homicídio simples – Artigo 121 do CPB – É a conduta 
típica limitada a “matar alguém”. Esta espécie de homicídio 
não possui características de qualificação, privilégio ou ate-
nuação. É o simples ato da prática descrita na interpretação 
da lei, ou seja, o ato de trazer a morte a uma pessoa.

Homicídio privilegiado - Artigo 121 - parágrafo primei-
ro – É a conduta típica do homicídio que recebe o benefício 
do privilégio, sempre que o agente comete o crime impeli-
do por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o 
domínio de violenta emoção, logo após a injusta provoca-
ção da vítima, podendo o juiz reduzir a pena de um sexto 
a um terço.

Homicídio qualificado - Artigo 121 - parágrafo segun-
do – É a conduta típica do homicídio onde se aumenta a 
pena pela prática do crime, pela sua ocorrência nas seguin-
tes condições: mediante paga ou promessa de recompen-
sa, ou por outro motivo torpe; por motivo fútil, com em-
prego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro 
meio insidioso ou cruel, ou do qual possa resultar perigo 
comum; por traição, emboscada, ou mediante dissimula-
ção ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a 
defesa do ofendido; e para assegurar a execução, a oculta-
ção, a impunidade ou a vantagem de outro crime.

Homicídio Culposo - Artigo 121- parágrafo terceiro – É 
a conduta típica do homicídio que se dá pela imprudência, 
negligência ou imperícia do agente, o qual produz um re-
sultado não pretendido, mas previsível, estando claro que 
o resultado poderia ter sido evitado.

No homicídio culposo a pena é aumentada de um ter-
ço, se o crime resulta de inobservância de regra técnica de 
profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima. O mesmo ocorre se não procura 
diminuir as consequências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo o homicídio doloso, a pena é 
aumentada de um terço se o crime é praticado contra pes-
soa menor de quatorze ou maior de sessenta anos.

Perdão Judicial - Na hipótese de homicídio culposo, o 
juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as consequências 
da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave 
que torne desnecessária a sanção penal.

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio - Artigo 
122 do CPB – Ato pelo qual o agente induz ou instiga al-
guém a se suicidar ou presta-lhe auxílio para que o faça. 

Reclusão de dois a seis anos, se o suicídio se consumar, 
ou reclusão de um a três anos, se da tentativa de suicídio 
resultar lesão corporal de natureza grave.

A pena é duplicada se o crime é praticado por motivo 
egoístico, se a vítima é menor ou se tem diminuída, por 
qualquer causa, a capacidade de resistência. Neste crime 
não se pune a tentativa.

Infanticídio - Artigo 123 – Homicídio praticado pela 
mãe contra o filho, sob condições especiais (em estado 
puerperal, isto é, logo pós o parto).

Aborto - Artigo 124 – Ato pelo qual a mulher interrom-
pe a gravidez de forma a trazer destruição do produto da 
concepção. No auto-aborto ou no aborto com consenti-
mento da gestante, esta sempre será o sujeito ativo do ato, 
e o feto, o sujeito passivo. No aborto sem o consentimento 
da gestante, os sujeitos passivos serão o feto e a gestante. 

Aborto provocado por terceiro – É o aborto provocado 
sem o consentimento da gestante. Pena: reclusão, de três 
a dez anos.

Aborto provocado com o consentimento da gestante 
– Reclusão, de um a quatro anos. A pena pode ser aumen-
tada para reclusão de três a dez anos, se a gestante for 
menor de quatorze anos, se for alienada ou débil mental, 
ou ainda se o consentimento for obtido mediante fraude, 
grave ameaça ou violência.

Forma qualificada - As penas são aumentadas de um 
terço se, em consequência do aborto ou dos meios em-
pregados para provocá-lo, a gestante sofrer lesão corporal 
de natureza grave. São duplicadas se, por qualquer dessas 
causas, lhe sobrevém a morte.

Aborto necessário - Não se pune o aborto praticado 
por médico: se não há outro meio de salvar a vida da ges-
tante; e se a gravidez resulta de estupro e o aborto é pre-
cedido de consentimento da gestante ou, quando incapaz, 
de seu representante legal.

Lesões corporais

Lesão corporal - Ofensa à integridade corporal ou a 
saúde de outra pessoa. 

Lesão corporal de natureza grave - Artigo 129 - pa-
rágrafo primeiro - Se resulta: incapacidade para as ocu-
pações habituais, por mais de trinta dias; perigo de vida; 
debilidade permanente de membro, sentido ou função; ou 
aceleração de parto. 

Lesão corporal de natureza gravíssima - Artigo 129 - 
parágrafo primeiro - Se resulta: incapacidade permanente 
para o trabalho; enfermidade incurável; perda ou inutiliza-
ção do membro, sentido ou função; deformidade perma-
nente; ou aborto. 

Lesão corporal seguida de morte - Se resulta morte e 
as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o re-
sultado, nem assumiu o risco de produzi-lo (é o homicídio 
preterintencional). 
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Diminuição de pena - Se o agente comete o crime im-
pelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
ainda sob o domínio de violenta emoção, seguida de injus-
ta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um 
sexto a um terço. 

Lesão corporal culposa – Se o agente não queria o re-
sultado do ato praticado, mesmo sabendo que tal resulta-
do era previsível. 

Violência doméstica - Se a lesão for praticada contra 
ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 
ou com quem conviva ou tenha convivido; ou ainda preva-
lecendo-se o agente das relações domésticas, de coabita-
ção ou de hospitalidade. Pena: detenção, de três meses a 
três anos.

Auxílio a suicídio
O suicídio é a deliberada destruição da própria vida. 

Sendo, por isso, uma forma de autolesão, motivo pelo qual 
se faz impunível pelo direito penal.

Mas algumas circunstâncias que cercam o suicídio im-
portam ao direito penal, quais sejam:

1. Impedimento do suicídio como faculdade: é pos-
sível o uso da força para impedir um suicídio, agindo-se, 
aqui, em estado de necessidade.

2. Impedimento do suicídio como obrigação: pode 
o indivíduo ter o dever de cuidado relativo ao pretenso 
suicída (como a relação entre pai e filho menor de idade), 
de modo que a tentativa de impedir o suicídio é obriga-
ção, cuja violência empregada estaria no âmbito do estrito 
cumprimento do dever legal.

3. Por outro lado, constituem crime o induzimento, a 
instigação ou o auxílio ao suicídio.

a) Induzimento ao suicídio: induzir é criar na mente 
da vítima o desejo do suicídio, é criar a ideia, um pensa-
mento até então inexistente.

b) Instigação ao suicídio: instigar é estimular, é refor-
çar uma ideia preexistente, é insistir na ideia da vítima.

c) Auxílio ao suicídio: auxiliar é participar material-
mente, é dar o meio para o suicídio.

Note-se como se amolda o artigo 122 do Código Penal:
Art. 122 - Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou 

prestar-lhe auxílio para que o faça:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se con-

suma; ou reclusão, de um a três anos, se da tentativa de 
suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.

Parágrafo único - A pena é duplicada:
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer 

causa, a capacidade de resistência.
A consumação do crime de induzimento, instigação 

ou auxílio ao suicídio dar-se-á com a morte do suicida, de 
modo a demandar resultado naturalístico.

Por outro lado, a tentativa somente restará configurada 
se da tentativa de suicídio resultar lesão corporal de natu-
reza grave.

Urge salientar, no entanto, que para falarmos em indu-
zimento, instigação ou auxílio ao suicídio faz-se necessário 
o discernimento do suicida quanto ao ato. Nesse elastério, 

o sujeito passivo pode ser qualquer pessoa viva, desde 
que possua capacidade de entender e querer o ato e suas 
consequências.

Assentaram-se a doutrina e a jurisprudência no sen-
tido de que caso o suicida não possua tal discernimento, 
não tendo a possibilidade de compreensão e possível re-
sistência, o agente que o induziu, instigou ou auxiliou deve 
responder por crime de homicídio.

FURTO, ROUBO e ESTELIONATO
Tipificação dos crimes
1. Crime de roubo de acordo com o Código Penal Bra-

sileiro de 1940
1.1. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, 

mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois 
de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilida-
de de resistência. Pena: reclusão de 4 a 10 anos, e multa. 
(art. 157, CP).

§ 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de 
subtraída a coisa, emprega violência contra pessoa ou gra-
ve ameaça, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para terceiro.

§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego 

de arma;
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores 

e o agente conhece tal circunstância.
IV - se a subtração for de veículo automotor que ve-

nha a ser transportado para outro Estado ou para o exte-
rior; (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996)

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restrin-
gindo sua liberdade. (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996)

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena 
é de reclusão, de sete a quinze anos, além da multa; se re-
sulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuí-
zo da multa. (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996) Vide 
Lei nº 8.072, de 25.7.90

2. Crime de furto de acordo com o Código Penal Bra-
sileiro de 1940

2.1. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia 
móvel. Pena de reclusão de um a quatro anos, e multa 
(art. 155, CP).

§ 1º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é 
praticado durante o repouso noturno.

§ 2º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor 
a coisa furtada, o juiz pode substituir a pena de reclusão 
pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 
somente a pena de multa.

§ 3º - Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou 
qualquer outra que tenha valor econômico.

Furto qualificado:
§ 4º - A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, 

se o crime é cometido:
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à sub-

tração da coisa;
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, esca-

lada ou destreza;
III - com emprego de chave falsa;
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IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.
§ 5º - A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos, 

se a subtração for de veículo automotor que venha a ser 
transportado para outro Estado ou para o exterior. (Incluí-
do pela Lei nº 9.426, de 1996)

3. Crime de estelionato de acordo com o Código Pe-
nal Brasileiro de 1940

3.1. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, 
mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudu-
lento. Pena de reclusão de um a cinco anos, e multa, de 
quinhentos mil réis a dez contos de réis (art. 171, CP).

§ 1º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor 
o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena conforme o disposto 
no art. 155, § 2º.

§ 2º - Nas mesmas penas incorre quem:
Disposição de coisa alheia como própria:
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou 

em garantia coisa alheia como própria;
Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria:
II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia 

coisa própria inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, ou 
imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante paga-
mento em prestações, silenciando sobre qualquer dessas 
circunstâncias;

Defraudação de penhor:
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo 

credor ou por outro modo, a garantia pignoratícia, quando 
tem a posse do objeto empenhado;

Fraude na entrega de coisa:
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de 

coisa que deve entregar a alguém;
Fraude para recebimento de indenização ou valor de 

seguro:
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa pró-

pria, ou lesa o próprio corpo ou a saúde, ou agrava as con-
sequências da lesão ou doença, com o intuito de haver in-
denização ou valor de seguro;

Fraude no pagamento por meio de cheque:
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos 

em poder do sacado, ou lhe frustra o pagamento.
§ 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é 

cometido em detrimento de entidade de direito público 
ou de instituto de economia popular, assistência social ou 
beneficência.

Comparação entre os crimes de acordo com seus or-
denamentos

1. Crime de roubo
1.1. O crime de roubo se assemelha muito nos países 

analisados, haja vista sua tipificação anciã e seu cometi-
mento remeter aos primórdios da civilização humana, por-
tanto, as semelhanças são enormes e as diferenças pou-
quíssimas, quais sejam: diferença de codificação (os Có-
digos numeram e separam os crimes em artigos diversos, 
porém com o mesmo conteúdo, no geral) e diferença de 
pena (variam poucos anos de um código para os outros, 
mas há diferença).

Ao adentrarmos em crimes mais antigos não é de se 
esperar grande diferença entre os códigos penais do mun-
do inteiro, a não ser no que tange a pena aplicada, variando 
dos países mais desenvolvidos, como no caso da Alemanha, 
para os menos desenvolvidos, como no caso de Mali.

2. Crime de furto
2.1. O crime de furto se diferencia mais entre os dife-

rentes países do que o crime de roubo, mesmo sendo pra-
ticado a milhares de anos e ser pacificada a sua definição. 
Contudo, Brasil e Portugal punem o crime com majorantes 
pelo modo em que o crime foi cometido, já Moçambique 
e Angola majoram o crime de furto pelo valor subtraído, 
quanto maior o valor do objeto furtado, maior a pena. 
Além das diferenças de codificação e penas de cada código 
penal, variando dos mais modernos, Brasil e Portugal, para 
os mais atrasados, Moçambique e Angola, os quais distin-
guem os crimes não pela sua gravidade contra a pessoa 
humana e sim a gravidade acometida aos bens da pessoa 
humana, ou seja, protegendo os mais abastados.

3. Crime de estelionato (burla)
3.1. As diferenças entre os Códigos estudados são evi-

dentes no crime de estelionato, a começar pela nomencla-
tura (crime de burla). Mas, não é somente essa a diferença. 
Como podemos observar em todos os crimes anteriormen-
te estudados (furto e roubo) o Código Penal de Portugal é 
o mais avançado no que diz respeito a pena de prisão ser 
a ultima ratio, pois ele prevê as menores penas para um cri-
me que é de idêntica definição em todos os códigos penais 
analisados, assim como também é o com menor pena nos 
outros crimes estudados, estes já pacificados com a chega-
da da modernidade. No que tange aos códigos penais afri-
canos (Moçambique e Angola), as semelhanças são enor-
mes, a começar pela pena ser progressiva em relação ao 
valor do bem subtraído (desvalorização do ser humano em 
detrimento do bem material) e ser aplicada a mesma pena 
dos crimes de furto, algo um tanto desatualizado, haja vista 
que nos dias de hoje os crimes de estelionato se dão, em 
sua maioria, pela via da rede mundial de computadores.

O Código Penal Brasileiro difere dos demais nos aspec-
tos da valoração dos meios empregados para o esteliona-
to, diferenciando as penas de um crime mais simples para 
um mais complexo, e, no que diz respeito ao valor do bem 
material, não importando qual o valor, desde que não seja 
irrisório, na majoração das penas aplicadas.

(https://rchobaica.jusbrasil.com.br/artigos/375193561/
direito-comparado-crimes-de-furto-roubo-e-estelio-
nato-no-codigo-penal-brasileiro-comparados-a-tres-
-paises-diferentes // https://ebradi.jusbrasil.com.br/arti-
gos/530419199/o-crime-de-induzimento-instigacao-ou-
-auxilio-ao-suicidio-aceita-a-forma-tentada) 
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ILICITUDE (ANTIJURIDICIDADE): CONCEITO 
E ESPÉCIES; CAUSAS EXCLUDENTES DE 
ILICITUDE: ESTADO DE NECESSIDADE, 

LEGÍTIMA DEFESA, ESTRITO CUMPRIMENTO 
DO DEVER LEGAL, EXERCÍCIO REGULAR DO 

DIREITO; EXCESSO PUNÍVEL.

Ilicitude
Ilícito penal, é o crime ou delito. Ou seja, é o descum-

primento de um dever jurídico imposto por normas de di-
reito público, sujeitando o agente a uma pena.

Na ilicitude penal, a antijuridicidade é a contradição 
entre uma conduta e o ordenamento jurídico. O fato típico, 
até prova em contrário, é um fato que, ajustando-se a um 
tipo penal, é antijurídico. 

Exclusão de ilicitude é uma causa excepcional que re-
tira o caráter antijurídico de uma conduta tipificada como 
criminosa (fato típico).

Art. 23 - Exclusão da ilicitude
Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: 
I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exer-

cício regular de direito.

Excesso punível
Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses 

deste artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo.
 A ação do homem será típica sob o aspecto criminal 

quando a lei penal a descreve como sendo um delito. Numa 
primeira compreensão, isso também basta para se afirmar 
que ela está em desacordo com a norma, que se trata de 
uma conduta ilícita ou, noutros termos, antijurídica.

 Essa ilicitude ou antijuridicidade, contudo, consistente 
na relação de contrariedade entre a conduta típica do autor 
e o ordenamento jurídico, pode ser suprimida, desde de 
que, no caso concreto, estejam presentes uma das hipó-
teses previstas no artigo 23 do Código Penal: o estado de 
necessidade, a legítima defesa, o estrito cumprimento do 
dever legal ou o exercício regular de direito.

 O estado de necessidade e a legítima defesa são con-
ceituados nos artigos 24 e 25 do Código Penal, merecendo 
destaque, neste tópico, apenas o estrito cumprimento do 
dever legal e o exercício regular de um direito, como exclu-
dentes da ilicitude ou da antijuridicidade.

 A expressão estrito cumprimento do dever legal, por si 
só, basta para justificar que tal conduta não é ilícita, ainda 
que se constitua típica. Isso porque, se a ação do homem 
decorre do cumprimento de um dever legal, ela está de 
acordo com a lei, não podendo, por isso, ser contrária a ela. 
Noutros termos, se há um dever legal na ação do autor, 
esta não pode ser considerada ilícita, contrária ao ordena-
mento jurídico.

 Um exemplo possível de estrito cumprimento do de-
ver legal pode restar configurado no crime de homicídio, 
em que, durante tiroteio, o revide dos policiais, que esta-
vam no cumprimento de um dever legal, resulta na morte 
do marginal. Neste sentido - RT 580/447.

 O exercício regular de um direito, como excludente da 
ilicitude, também quer evitar a antinomia nas relações ju-
rídicas, posto que, se a conduta do autor decorre do exer-
cício regular de um direito, ainda que ela seja típica, não 
poderá ser considerada antijurídica, já que está de acordo 
com o direito.

 Um exemplo de exercício regular de um direito, como 
excludente da ilicitude, é o desforço imediato, emprega-
do pela vítima da turbação ou do esbulho possessório, 
enquanto possuidor que pretende reaver a posse da coisa 
para si (RT - 461/341).

 A incidência da excludente da ilicitude, conduto, não 
pode servir de salvo conduto para eventuais excessos do 
autor, que venham a extrapolar os limites do necessário 
para a defesa do bem jurídico, do cumprimento de um de-
ver legal ou do exercício regular de um direito. Havendo 
excesso, o autor do fato será responsável por ele, caso res-
tem verificados seu dolo ou sua culpa. Nesse sentido é a 
regra do parágrafo único do artigo 23 do Código Penal.

Legítima Defesa
 
A Legítima Defesa ocorre quando alguém repele uma 

agressão injusta, que seja atual ou iminente, usando os 
meios necessários para isto; a agressão pode ser contra o 
próprio, ou contra um terceiro. São requisitos:

a) Agressão injusta, atual ou iminente;
b) Direitos do agredido ou de terceiro, atacado ou 

ameaçado de dano pela agressão;
c) Repulsa com os meios necessários;
d) Uso moderado de tais meios;
e) Conhecimento da agressão e da necessidade da de-

fesa (vontade de defender-se).
 
a) Agressão injusta, atual ou iminente;
Agressão é o ato que lesa ou ameaça um direito. Impli-

ca a idéia de violência. Mas nem sempre, nos delitos omis-
sivos não há violência, e mesmo em certos crimes comis-
sivos, como o furto com destreza, pode inexistir violência.

Deve a agressão ser atual ou iminente. Não existe le-
gítima defesa contra agressão futura nem contra a que já 
cessou. É compreensível a legítima defesa nos delitos per-
manentes.

Ex.: Sequestro.
Deve também a agressão ser injusta, contra o direito, 

contra o que é lícito ou permitido. Opondo-se ao que é 
ilícito, o defendente atua consoante o direito. A reação do 
agredido é sempre preventiva: impede o início da ofensa 
ou sua continuidade, que iria produzir maior lesão.

b) Direitos do agredido ou de terceiro, atacado ou 
ameaçado de dano pela agressão;

Em relação ao titular do bem jurídico à agressão, há 
duas formas de legítima defesa:
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ÓRGÃOS E FUNÇÕES DO ESTADO: 
DISTRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES ENTRE OS 
PODERES DO ESTADO, NOS TERMOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88.

Prezado candidato, a matéria indicada já foi abor-
dada anteriormente em Direito Constitucional.

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Administração pública: princípios básicos
“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 

é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corpora-
ção territorial dotada de um poder de mando originário; 
sob o aspecto político, é comunidade de homens, fixada 
sobre um território, com potestade superior de ação, de 
mando e de coerção; sob o prisma constitucional, é pessoa 
jurídica territorial soberana; na conceituação do nosso Có-
digo Civil, é pessoa jurídica de Direito Público Interno (art. 
14, I). Como ente personalizado, o Estado tanto pode atuar 
no campo do Direito Público como no do Direito Priva-
do, mantendo sempre sua única personalidade de Direito 
Público, pois a teoria da dupla personalidade do Estado 
acha-se definitivamente superada. O Estado é constituído 
de três elementos originários e indissociáveis: Povo, Terri-
tório e Governo soberano. Povo é o componente humano 
do Estado; Território, a sua base física; Governo soberano, o 
elemento condutor do Estado, que detém e exerce o poder 
absoluto de autodeterminação e auto-organização emana-
do do Povo. Não há nem pode haver Estado independente 
sem Soberania, isto é, sem esse poder absoluto, indivisível 
e incontrastável de organizar-se e de conduzir-se segun-
do a vontade livre de seu Povo e de fazer cumprir as suas 
decisões inclusive pela força, se necessário. A vontade es-
tatal apresenta-se e se manifesta através dos denomina-
dos Poderes de Estado. Os Poderes de Estado, na clássica 
tripartição de Montesquieu, até hoje adotada nos Estados 
de Direito, são o Legislativo, o Executivo e o judiciário, in-
dependentes e harmônicos entre si e com suas funções re-
ciprocamente indelegáveis (CF, art. 2º). A organização do 
Estado é matéria constitucional no que concerne à divisão 
política do território nacional, a estruturação dos Poderes, 
à forma de Governo, ao modo de investidura dos gover-
nantes, aos direitos e garantias dos governados. Após as 
disposições constitucionais que moldam a organização 
política do Estado soberano, surgem, através da legisla-
ção complementar e ordinária, e organização administra-
tiva das entidades estatais, de suas autarquias e entidades 
paraestatais instituídas para a execução desconcentrada e 
descentralizada de serviços públicos e outras atividades de 
interesse coletivo, objeto do Direito Administrativo e das 
modernas técnicas de administração”1.
1  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determina-
da localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. 
É dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de di-
reito público.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o Esta-
do não é uma pessoa natural determinada, mas uma estru-
tura organizada e administrada por pessoas que ocupam 
cargos, empregos e funções em seu quadro. Logo, pode-se 
dizer que o Estado é uma ficção, eis que não existe em 
si, mas sim como uma estrutura organizada pelos próprios 
homens.

É de direito público porque administra interesses que 
pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um 
regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato des-
te assumir funções primordiais à coletividade, no interes-
se desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema 
jurídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução 
de tais funções, buscando atingir da melhor maneira pos-
sível o interesse público visado. A execução de funções ex-
clusivamente administrativas constitui, assim, o objeto do 
Direito Administrativo, ramo do Direito Público. A função 
administrativa é toda atividade desenvolvida pela Adminis-
tração (Estado) representando os interesses de terceiros, 
ou seja, os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas 

por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pes-

soas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estru-
tura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao 
seu funcionamento, pelas normas deste Código.
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Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para 
si o exercício das atividades de administração pública. 

A expressão pessoa administrativa também pode ser 
colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam pes-
soas administrativas aquelas pessoas jurídicas que integram 
a administração pública sem dispor de autonomia política 
(capacidade de auto-organização). Em contraponto, pessoas 
políticas seriam as pessoas jurídicas de direito público inter-
no – União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Princípios
Os princípios da Administração Pública são regras que 

surgem como parâmetros para a interpretação das demais 
normas jurídicas, sendo a base da disciplina do direito ad-
ministrativo. Têm a função de oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico. Quando houver mais de 
uma norma, deve-se seguir aquela que mais se compatibi-
liza com os princípios elencados na Constituição Federal, 
ou seja, interpreta-se, sempre, consoante os ditames da 
Constituição.

Princípios constitucionais expressos
São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-

mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho2 e 
Spitzcovsky3:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legali-
dade significa a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública representa 
os interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei ex-
pressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida 
de promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar 
alguém de forma diferente dos demais, privilegiando ou 
2  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2010.
3  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.

prejudicando. Segundo este princípio, a administração pú-
blica deve tratar igualmente todos aqueles que se encon-
trem na mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou 
igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalida-
de no que tange à contratação de serviços. O princípio da 
impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, 
pelo qual o alvo a ser alcançado pela administração públi-
ca é somente o interesse público. Com efeito, o interesse 
particular não pode influenciar no tratamento das pessoas, 
já que deve-se buscar somente a preservação do interesse 
coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princí-
pio no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intimamente 
relacionada ao poder público. A administração pública não 
atua como um particular, de modo que enquanto o des-
cumprimento dos preceitos morais por parte deste parti-
cular não é punido pelo Direito (a priori), o ordenamento 
jurídico adota tratamento rigoroso do comportamento 
imoral por parte dos representantes do Estado. O princípio 
da moralidade deve se fazer presente não só para com os 
administrados, mas também no âmbito interno. Está indis-
sociavelmente ligado à noção de bom administrador, que 
não somente deve ser conhecedor da lei, mas também dos 
princípios éticos regentes da função administrativa. TODO 
ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS 
IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios 
anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 
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I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII; 

III -  a disciplina da representação contra o exercício ne-
gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços com 
controle de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar 
pessoas (o concurso público seleciona os mais qualifi-
cados ao exercício do cargo), ao manter tais pessoas em 
seus cargos (pois é possível exonerar um servidor público 
por ineficiência) e ao controlar gastos (limitando o teto de 
remuneração), por exemplo. O núcleo deste princípio é a 
procura por produtividade e economicidade. Alcança os 
serviços públicos e os serviços administrativos internos, se 
referindo diretamente à conduta dos agentes.

Outros princípios administrativos

Além destes cinco princípios administrativo-constitu-
cionais diretamente selecionados pelo constituinte, podem 
ser apontados como princípios de natureza ética relaciona-
dos à função pública a probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade:  um princípio constitucio-
nal incluído dentro dos princípios específicos da licitação, 
é o dever de todo o administrador público, o dever de ho-
nestidade e fidelidade com o Estado, com a população, no 
desempenho de suas funções. Possui contornos mais defi-
nidos do que a moralidade. Diógenes Gasparini4 alerta que 
alguns autores tratam veem como distintos os princípios 
da moralidade e da probidade administrativa, mas não há  
características que permitam tratar os mesmos como pro-
cedimentos distintos, sendo no máximo possível afirmar 
que a probidade administrativa é um aspecto particular da 
moralidade administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao 
administrador de motivar todos os atos que edita, gerais 
ou de efeitos concretos. É considerado, entre os demais 
princípios, um dos mais importantes, uma vez que sem a 
motivação não há o devido processo legal, uma vez que a 
fundamentação surge como meio interpretativo da decisão 
que levou à prática do ato impugnado, sendo verdadeiro 
meio de viabilização do controle da legalidade dos atos da 
Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicá-
vel ao caso concreto e relacionar os fatos que concreta-
mente levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos 
os atos administrativos devem ser motivados para que o 
Judiciário possa controlar o mérito do ato administrativo 
quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, devem 
ser observados os motivos dos atos administrativos. 
4  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.

Em relação à necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta 
um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com um 
juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é unís-
sona na determinação da obrigatoriedade  de motivação 
com relação aos atos administrativos vinculados; todavia, 
diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos dis-
cricionários. 

Meirelles5 entende que o ato discricionário, editado sob 
os limites da Lei, confere ao administrador uma margem de 
liberdade para fazer um juízo de conveniência e oportuni-
dade, não sendo necessária a motivação. No entanto, se 
houver tal fundamentação, o ato deverá condicionar-se a 
esta, em razão da necessidade de observância da Teoria 
dos Motivos Determinantes. O entendimento majoritário 
da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato discricionário, 
é necessária a motivação para que se saiba qual o caminho 
adotado pelo administrador. Gasparini6, com respaldo no 
art. 50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de 
tais discussões doutrinárias, pois o referido artigo exige a 
motivação para todos os atos nele elencados, compreen-
dendo entre estes, tanto os atos discricionários quanto os 
vinculados.

c) Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos: 
O Estado assumiu a prestação de determinados serviços, 
por considerar que estes são fundamentais à coletividade. 
Apesar de os prestar de forma descentralizada ou mesmo 
delegada, deve a Administração, até por uma questão de 
coerência, oferecê-los de forma contínua e ininterrupta. 
Pelo princípio da continuidade dos serviços públicos, o Es-
tado é obrigado a não interromper a prestação dos ser-
viços que disponibiliza. A respeito, tem-se o artigo 22 do 
Código de Defesa do Consumidor:

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra for-
ma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, con-
tínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pes-
soas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código.

 
d) Princípio da Supremacia do Interesse Público 

sobre o Particular e Princípio da Indisponibilidade: Na 
maioria das vezes, a Administração, para buscar de manei-
ra eficaz tais interesses, necessita ainda de se colocar em 
um patamar de superioridade em relação aos particulares, 
numa relação de verticalidade, e para isto se utiliza do prin-
cípio da supremacia, conjugado ao princípio da indisponi-
bilidade, pois, tecnicamente, tal prerrogativa é irrenunciá-
vel, por não haver faculdade de atuação ou não do Poder 
Público, mas sim “dever” de atuação.
5  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.
6  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.
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Sempre que houver conflito entre um interesse indi-
vidual e um interesse público coletivo, deve prevalecer o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Admi-
nistração Pública, porque esta atua por conta de tal interes-
se. Com efeito, o exame do princípio é predominantemente 
feito no caso concreto, analisando a situação de conflito 
entre o particular e o interesse público e mensurando qual 
deve prevalecer.

e) Princípios da Tutela e da Autotutela da Adminis-
tração Pública: a Administração possui a faculdade de re-
ver os seus atos, de forma a possibilitar a adequação destes 
à realidade fática em que atua, e declarar nulos os efeitos 
dos atos eivados de vícios quanto à legalidade. O sistema 
de controle dos atos da Administração adotado no Brasil é 
o jurisdicional. Esse sistema possibilita, de forma inexorá-
vel, ao Judiciário, a revisão das decisões tomadas no âm-
bito da Administração, no tocante à sua legalidade. É, por-
tanto, denominado controle finalístico, ou de legalidade.

À Administração, por conseguinte, cabe tanto a anu-
lação dos atos ilegais como a revogação de atos válidos e 
eficazes, quando considerados inconvenientes ou inopor-
tunos aos fins buscados pela Administração. Essa forma de 
controle endógeno da Administração denomina-se prin-
cípio da autotutela. Ao Poder Judiciário cabe somente a 
anulação de atos reputados ilegais. O embasamento de tais 
condutas é pautado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal.

Súmula 346. A administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adqui-
ridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Os atos administrativos podem ser extintos por revo-
gação ou anulação. A Administração tem o poder de rever 
seus próprios atos, não apenas pela via da anulação, mas 
também pela da revogação. Aliás, não é possível revogar 
atos vinculados, mas apenas discricionários. A revogação 
se aplica nas situações de conveniência e oportunidade, 
quanto que a anulação serve para as situações de vício de 
legalidade.

f) Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade: 
Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos de 
caráter instrumental na solução de conflitos que se esta-
beleçam entre direitos, notadamente quando não há legis-
lação infraconstitucional específica abordando a temática 
objeto de conflito. Neste sentido, quando o poder público 
toma determinada decisão administrativa deve se utilizar 
destes vetores para determinar se o ato é correto ou não, 
se está atingindo indevidamente uma esfera de direitos ou 
se é regular. Tanto a razoabilidade quanto a proporciona-
lidade servem para evitar interpretações esdrúxulas mani-
festamente contrárias às finalidades do texto declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito 
anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade origina-
-se do direito germânico (muito mais metódico, objetivo e 
organizado), muito embora uma tenha buscado inspiração 
na outra certas vezes. Por conta de sua origem, a proporcio-
nalidade tem parâmetros mais claros nos quais pode ser tra-
balhada, enquanto a razoabilidade permite um processo in-
terpretativo mais livre. Evidencia-se o maior sentido jurídico 
e o evidente caráter delimitado da proporcionalidade pela 
adoção em doutrina de sua divisão clássica em 3 sentidos:

- adequação, pertinência ou idoneidade: significa que 
o meio escolhido é de fato capaz de atingir o objetivo pre-
tendido;

- necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida 
restritiva de um direito humano ou fundamental somente é 
legítima se indispensável na situação em concreto e se não 
for possível outra solução menos gravosa;

- proporcionalidade em sentido estrito: tem o sentido 
de máxima efetividade e mínima restrição a ser guardado 
com relação a cada ato jurídico que recaia sobre um direito 
humano ou fundamental, notadamente verificando se há 
uma proporção adequada entre os meios utilizados e os 
fins desejados. 

PODERES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
PODERES VINCULADOS E DISCRICIONÁRIOS; 

PODER NORMATIVO OU REGULAMENTAR; 
PODER DISCIPLINAR; PODER HIERÁRQUICO; 

PODER DE POLÍCIA

O Estado possui papel central de disciplinar a socie-
dade. Como não pode fazê-lo sozinho, constitui agentes 
que exercerão tal papel. No exercício de suas atribuições, 
são conferidas prerrogativas aos agentes, indispensáveis à 
consecução dos fins públicos, que são os poderes admi-
nistrativos. Em contrapartida, surgirão deveres específicos, 
que são deveres administrativos.

Os poderes conferidos à administração surgem como 
instrumentos para a preservação dos interesses da coletivi-
dade. Caso a administração se utilize destes poderes para 
fins diversos de preservação dos interesses da sociedade, 
estará cometendo abuso de poder, ou seja, incidindo em 
ilegalidade. Neste caso, o Poder Judiciário poderá efetuar 
controle dos atos administrativos que impliquem em ex-
cesso ou abuso de poder.

Quanto aos poderes administrativos, eles podem ser 
colocados como prerrogativas de direito público conferi-
das aos agentes públicos, com vistas a permitir que o Esta-
do alcance os seus fins. Evidentemente, em contrapartida a 
estes poderes, surgem deveres ao administrador. 

“O poder administrativo representa uma prerrogativa 
especial de direito público outorgada aos agentes do Esta-
do. Cada um desses terá a seu cargo a execução de certas 
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ESPÉCIES DE MEIO AMBIENTE

Meio ambiente cultural é uma das cinco espécies do 
meio ambiente ecologicamente equilibrado previsto na 
Constituição Federal.

Não raro, ainda persiste a equivocada concepção de 
que preservar o meio ambiente é proteger somente a fau-
na e a flora.

Entretanto, o meio ambiente, enquanto bem jurídico tu-
telado pode ser enquadrado sob cinco prismas diferenciados:

•	 Meio ambiente natural
•	 Meio ambiente artificial;
•	 Meio ambiente cultural;
•	 Meio ambiente do trabalho;
•	 Patrimônio genético.
Assim, o meio ambiente possui, pelo próprio conceito 

estabelecido pela Lei da Política Nacional do Meio Am-
biente e da Constituição Federal, em especial o Artigo 
225, uma conotação múltipla, tendo em vista a classifica-
ção estabelecida, cada qual com seu aspecto de diferen-
ciação especifica.

O meio ambiente natural ou físico é composto pelos 
recursos naturais: água, solo, ar atmosférico, fauna e flora.

Está explicitado mediatamente no Artigo 225 da Cons-
tituição Federal, sendo que sua tutela imediata se encontra 
no Parágrafo I, incisos I e VII do referido Artigo:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preserva-
-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incum-
be ao Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos es-
senciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecos-
sistemas

(...)

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecoló-
gica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 
animais a crueldade.

O meio ambiente artificial
O meio ambiente artificial é formado pelos espaços 

urbanos, incluindo as edificações que são os espaços urba-
nos fechados, como por exemplo, um prédio residencial e 
os equipamentos públicos urbanos abertos, como uma via 
pública, uma praça, dentre outros.

Via de regra, o meio ambiente artificial tem seus olhos 
voltados para a cidade, o que em absoluto, não quer sig-
nificar aversão ao rural, posto que no conceito de cidade 
está implícita a ideia relativa à espaços habitáveis, como 
um todo.

Além do Artigo 225, considerado o mais importante 
orientador constitucional ambiental, existem também ou-
tros importantes dispositivos disciplinando o tema, como 
é o caso do Artigo 182, inserido no capítulo que trata da 
política urbana nacional.

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, exe-
cutada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes 
gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno de-
senvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem- estar de seus habitantes.

§ 1º - O plano diretor, aprovado pela Câmara Munici-
pal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil habi-
tantes, é o instrumento básico da política de desenvolvi-
mento e de expansão urbana.

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social 
quando atende às exigências fundamentais de ordenação 
da cidade expressas no plano diretor.

§ 3º - As desapropriações de imóveis urbanos serão 
feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.

§ 4º - É facultado ao Poder Público municipal, mediante 
lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos 
termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

I - parcelamento ou edificação compulsórios;
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana progressivo no tempo;
III - desapropriação com pagamento mediante títulos 

da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo 
Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor 
real da indenização e os juros legais.

Já o Artigo 21, XX determina a competência material da 
União nas diretrizes para o desenvolvimento urbano, pro-
movendo a habitação, o saneamento básico e o transporte 
urbano.

Art. 21. Compete à União:

(...)
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urba-

no, inclusive habitação, saneamento básico e transportes 
urbanos;

No Artigo 5º, o qual trata dos direitos e garantias indi-
viduais e coletivos, expressa em seu inciso XXIII que toda a 
propriedade deverá atender à sua função social:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:

(...)

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

Vale destacar ainda a Lei 10.257/01, popularmente co-
nhecida como Estatuto da Cidade, como norma fundamen-
tal para a proteção do meio ambiente artificial.
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O meio ambiente do trabalho
O meio ambiente do trabalho é o local onde homens e 

mulheres desenvolvem suas atividades laborais.
Deste modo, para que este local seja considerado ade-

quado para o trabalho, deverá apresentar além de condi-
ções salubres, ausência de agentes que coloquem em risco 
o corpo físico e a saúde mental dos trabalhadores.

A tutela mediata do meio ambiente do trabalho se en-
contra no Artigo 225, já transcrito, em quanto que no Arti-
go 200, VIII, a CF/88, tutela imediatamente o meio ambien-
te do trabalho, ao afirmar que compete ao Sistema único 
de Saúde- SUS, colaborar na proteção do meio ambiente, 
nele compreendido o do trabalho.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de 
outras atribuições, nos termos da lei:

(...)
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 

compreendido o do trabalho.
No entanto, a proteção conferida pelo meio ambiente 

do trabalho é diversa da oferecida pelo direito do trabalho. 
Ao se falar em meio ambiente do trabalho está se referin-
do à manutenção da saúde e da segurança do trabalhador 
no local onde trabalha. Já o direito do trabalho protege o 
trabalhador no sentido de ser um conjunto de normas dis-
ciplinadoras entre empregador e empregado.

O patrimônio genético está relacionado com a enge-
nharia genética que manipula as moléculas de ADN/ARN 
recombinante originando a produção de transgênicos 
(OGM), a fertilização “in vitro”, as células tronco, etc.

Está tutelado imediatamente pelo Artigo 225, V:
V - controlar a produção, a comercialização e o em-

prego de técnicas, métodos e substâncias que comportem 
risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;

Assim, tarefa fácil é concluir que o meio ambiente é 
constitucionalmente classificado sob cinco prismas dife-
renciados, como também pode-se concluir que as dispo-
sições ambientais estão presentes em toda a Lei Maior, 
sendo certo que o Artigo 225, seus parágrafos e incisos 
constituem o grande paradigma ambiental brasileiro.

O meio ambiente cultural

Sendo o meio ambiente cultural o tema do presente 
curso e estudadas as demais classificações constitucionais 
acerca do meio ambiente, passemos à sua análise.

Considera-se meio ambiente cultural o patrimônio cul-
tural nacional, incluindo as relações culturais, turísticas, ar-
queológicas, paisagísticas e naturais.

Este patrimônio está previsto expressamente nos Arti-
gos 215 e 216 da Constituição Federal:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício 
dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, 
e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das mani-
festações culturais.

§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das cultu-
ras populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros 
grupos participantes do processo civilizatório nacional.

§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemo-
rativas de alta significação para os diferentes segmentos 
étnicos nacionais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, 
de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultu-
ral do País e à integração das ações do poder público que 
conduzem à:

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
II produção, promoção e difusão de bens culturais; 
III formação de pessoal qualificado para a gestão da 

cultura em suas múltiplas dimensões; 
IV democratização do acesso aos bens de cultura; 
V valorização da diversidade étnica e regional. 
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os 

bens de natureza material e imaterial, tomados individual-
mente ou em conjunto, portadores de referência à identi-
dade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais 

espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, pai-

sagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico 
e científico. 

§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da comuni-
dade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasi-
leiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tomba-
mento e desapropriação, e de outras formas de acautela-
mento e preservação.

§ 2º - Cabem à administração pública, na forma da lei, a 
gestão da documentação governamental e as providências 
para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.

§ 3º - A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 
conhecimento de bens e valores culturais.

§ 4º - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão 
punidos, na forma da lei.

§ 5º - Ficam tombados todos os documentos e os sítios 
detentores de reminiscências históricas dos antigos qui-
lombos.

§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vin-
cular a fundo estadual de fomento à cultura até cinco dé-
cimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 
financiamento de programas e projetos culturais, vedada a 
aplicação desses recursos no pagamento de:

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida;
Quanto à fixação de competência legislativa, podemos 

nos ater ao que ensina a Jurisprudência do Tribunal de Jus-
tiça de Minas Gerais- TJMG:

Município. Competência legislativa. Proteção ao pa-
trimônio histórico-cultural. O Município tem competência, 
legislativa e administrativa, para dispor sobre a proteção 
do patrimônio histórico-cultural de interesse local (Cons-
tituição da República, arts. 23, III, e 30, II e IX). O interesse 
local, para o efeito do patrimônio histórico, diz respeito à 
proteção dos valores que não ultrapassem a estima pública 
do lugar ou em que esta seja muito predominante.
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(TJMG. AC 1.0000.00.198640-5/ 000 (1), Des. Relator: 
Almeida Melo, 20/02/2001)

A Constituição Federal atribuiu como conceito de patri-
mônio cultural nacional, todos os bens de natureza mate-
rial e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à memória 
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 
incluindo as formas de expressão, os modos de criar, fazer 
e viver, as criações cientificas, artísticas e tecnológicas, as 
obras, objetos e documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artísticas co-culturais, os con-
juntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artís-
tico, arqueológico, paleontológico, ecológico e cientifico.

O Brasil é signatário da Convenção para a Proteção do 
Patrimônio Mundial, Cultural e Natural, realizada em 1.972, 
em Paris.

A declaração de um bem como sendo patrimônio 
cultural mundial não atenta contra a soberania nacional, 
posto que é o pais quem tem competência privativa para 
inscrever o bem na Lista do Patrimônio Cultural e Natural 
Mundial, obedecidos os critérios exigidos pela Convenção 
de Paris e demais diplomas internacionais concernentes à 
questão.

(http://www.jfsc.jus.br/ambiental/opiniao/meio_am-
biente.htm)

OBJETIVO DO DIREITO AMBIENTAL; 
PRINCÍPIOS AMBIENTAIS.

Muitos, quando pensam em direito ambiental, têm 
logo na mente o estereótipo dos ambientalistas radicais, 
que, por exemplo, agarram-se nas árvores, a fim de impedir 
que estas sejam cortadas.

O objeto de estudo do direito ambiental, contudo, vai 
muito além da proteção da fauna e da flora, porque este 
visa preservar a sadia qualidade de vida do homem, em 
sociedade. A partir da revolução industrial, na Europa, e 
depois da segunda guerra mundial, no Brasil, as pessoas 
passaram a se amontoar nas cidades, trazendo grande 
preocupação em relação ao que a doutrina chama hoje de 
“meio ambiente artificial”, composto pelo espaço urbano 
construído pelo homem, ou seja, pelas cidades.

Se é nas cidades onde grande parte da população vive, 
nada mais natural do que exigir um planejamento urbano, 
a fim de que a cidade atinja a sua função social, que é pro-
porcionar sadia qualidade de vida às pessoas. E essa sadia 
qualidade de vida das pessoas, como já afirmado no art. 
6º da Constituição Federal, só se obtém proporcionando à 
população em geral acesso pleno à educação, à saúde, ao 
trabalho, à moradia, ao lazer, à segurança, à previdência 
social, dentre outros direitos fundamentais.

Não há como se ter sadia qualidade de vida em cida-
des mal planejadas, onde os veículos e as pessoas não têm 
espaço para transitar. Não há como se ter sadia qualida-
de de vida onde há o desemprego e onde as pessoas não 

têm saúde e educação, uma vez que esse problema social 
atingirá a todos, gerando, além de crimes, toda a sorte de 
instabilidades sociais.

A fim de que tenham sadia qualidade de vida, é indis-
pensável que as pessoas vivam em um ambiente harmôni-
co e com condições adequadas de moradia.

Além de viverem nas cidades, muitas pessoas passam a 
maior parte do seu tempo no trabalho. De nada adianta ter 
sadia qualidade de vida em casa e não ter condições ade-
quadas de trabalho. O trabalho em condições insalubres, 
além de prejudicar diretamente a saúde do trabalhador, 
deprecia sensivelmente sua qualidade de vida.

Por isso mesmo, também há preocupação do direito 
ambiental em relação ao que hoje se chama “meio ambien-
te do trabalho”. O trabalho é essencial na vida humana, até 
por questão de sobrevivência para a maioria, mas deve ser 
exercido em condições dignas. O direito ambiental do tra-
balho determina, por exemplo, que os empregadores for-
neçam proteções aos seus empregados, a fim de que eles 
não percam a audição, quando expostos a ruídos; não per-
cam a visão, quando expostos a luminosidade excessiva ou 
deficiente e, principalmente, a fim de que não percam par-
tes de seu corpo, quando manuseiam máquinas perigosas.

Ainda que seja impossível evitar que todos os traba-
lhadores se exponham a riscos, porque atividades perigo-
sas, extremamente necessárias, demandam trabalhadores, 
é certo que aqueles que se expõem a esses riscos devem 
receber adicional em sua remuneração, chamado de “adi-
cional de insalubridade”, exigência que também decorre da 
preocupação com o meio ambiente do trabalho.

Mormente na sociedade globalizada de hoje, na qual 
predomina a informação, não há como ser feliz sem uma 
forte identificação com o grupo social, proporcionada pe-
las manifestações culturais. Por isso mesmo, o direito am-
biental protege o chamado “meio ambiente cultural” que, 
por sua vez, visa preservar as manifestações culturais de 
um determinado povo.

Os povos identificam-se através de vários fatores, 
dentre os quais, através da linguagem, da história, da ali-
mentação, da música, da dança, do folclore, dos monu-
mentos e das construções, etc.. Bem por isso que o direito 
ambiental estabelece formas de proteção desses valores 
culturais, a fim de preservá-los. Dessa preservação, sem 
dúvida alguma, também depende a sadia qualidade de 
vida do homem.

Como se percebe, a preocupação com os recursos na-
turais e com o “meio ambiente natural” é apenas uma das 
facetas do direito ambiental brasileiro. Trata-se, sem dú-
vida, de parte importante do direito ambiental, uma vez 
que o desequilíbrio ecológico repercute, cada vez mais, na 
qualidade de vida das pessoas.

As formas de poluição que vem sendo operadas na 
natureza estão, por exemplo, acelerando o efeito estufa o 
que, além de prejudicar diretamente a qualidade de vida 
das pessoas, que estão cada vez mais sujeitas a doenças de 
pele, coloca em risco o patrimônio cultural, em razão das 
várias cidades que estão sendo, ano a ano, inundadas pelo 
derretimento das calotas polares.
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Sem dúvida alguma, pois, o meio ambiente natural é 
uma preocupação importante do direito ambiental.

Deve ficar claro, porém, que o direito ambiental a ele 
não se restringe, buscando a preservação de todos os fato-
res relevantes para a vida do homem em sociedade.

Princípios ambientais 
Princípios podem ser conceituados por normas gerais 

ou normas de base, sobre as quais de funda uma determi-
nada doutrina. Os princípios são úteis para guiar as regras 
mais específicas sob a ótica de um principio maior, a lega-
lidade, ou seja, dentro do direito, objetivam respeitar a lei 
vigente.

Para Paulo Affonso Leme Machado, um dos grandes 
doutrinadores da área ambiental, os princípios do direito 
ambiental são: o do usuário pagador, o acesso equitativo 
aos recursos naturais, o princípio da reparação e o princípio 
da prevenção.

O princípio da prevenção se baseia na necessidade 
de buscar meios para que os danos ambientais não ocor-
ram e não seja necessário repará-los posteriormente, o que 
se pode fazer através de políticas públicas de conscientiza-
ção e da criação de normas de proteção.

O artigo 225 da Constituição Federal constitui um 
exemplo do princípio da prevenção:

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 
à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as 
presentes e futuras gerações.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incum-
be ao Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essen-
ciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimô-
nio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à 
pesquisa e manipulação de material genético;   

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente pro-
tegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente 
através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa 
a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degra-
dação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambien-
tal, a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o empre-
go de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco 
para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e a conscientização pública para a preservação do 
meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais 
a crueldade.”

Pode-se observar que a Lei Maior objetiva a prevenção 
e a educação, evitando, desta forma, o dano ambiental.

O princípio do usuário ou poluidor pagador se fun-
da na necessidade da reparação de danos causada pelo 
poluidor. Nada mais justo do que aquele que utiliza os be-
nefícios ambientais ou, ainda, que desmata determinada 
área, inclua em seus custos aqueles necessários para a pre-
servação do meio ambiente.

O princípio da reparação baseia-se na necessidade de 
que, aquele que degrade de qualquer forma o meio am-
biente, repare o dano. Pode-se citar a compensação am-
biental como exemplo deste princípio. Na compensação 
ambiental, o empreendedor que causa danos consideráveis 
ao meio ambiente fica obrigado a auxiliar na manutenção 
ou implantação de unidades de conservação, utilizando, 
para tal, o valor correspondente a 0,5% do total do em-
preendimento. É uma forma de mitigar os impactos causa-
dos por grande obras.

O princípio do acesso equitativo aos recursos na-
turais garante que todos possam utilizar, de forma equili-
brada, os recursos fornecidos pelo meio ambiente. Os bens 
ambientais são considerados comuns e, portanto, de aces-
so a todos, devendo atender às necessidades de todos os 
seres humanos, evitando-se os privilégios e desequilíbrios.

Os princípios do direito ambiental visam, portanto, a 
utilização dos bens ambientais de forma equilibrada e a 
máxima preservação possível do patrimônio natural.

(https://www.boletimjuridico.com.br/doutrina/arti-
go/782/o-direito-ambiental / https://www.infoescola.com/
direito/principios-do-direito-ambiental/) 

ORDEM ECONÔMICA AMBIENTAL.

Foi-se o tempo em que a natureza podia ser concebida 
como infinita e colocada em toda a sua plenitude a serviço 
da satisfação humana. Desde a década de 60, fundamen-
tada na Hipótese Gaia - que define o planeta Terra como 
um organismo vivo e inteligente, capaz de superar situa-
ções de desequilíbrio ameaçadoras à vida e de criar novas 
condições de sobrevivência mesmo que isso exija grandes 
adaptações das espécies -, verificou-se que os modelos de 
desenvolvimento exercidos foram determinantes não só 
para melhorar a qualidade de vida humana, mas também, 
para proporcionar um corpo de ameaças e transformações 
ecológicas sobre as quais não se tinha qualquer controle.

Os reflexos dessa discussão planetária fizeram-se sentir 
de forma mais acentuada no Brasil quase 20 anos depois. 
Marcos como a Política Nacional do Meio Ambiente, a cria-
ção de agências de fiscalização e os programas setoriais, 
sinalizavam uma nova sensibilidade do Estado às pressões 
da opinião pública e dos movimentos ambientalistas.

Na Constituição Federal de 1988, o meio ambiente 
mereceu tratamento preciso e moderno, reconhecendo-o 
como um bem jurídico autônomo e portador de substanti-
vidade própria, essencial à sadia qualidade de vida.
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ORIGEM E EVOLUÇÃO DOS DIREITOS 
HUMANOS

Para compreender os Direitos Humanos apresentamos 
uma análise de sua evolução histórica, uma vez que os 
mesmos são produtos da construção histórica, frutos das 
lutas contra o poder.

Não há uma definição consensual na doutrina sobre 
direitos essenciais a pessoa humana, por isso, encontramos 
definições como: direitos humanos, direitos morais, direitos 
naturais, direitos públicos, dentre outros. A expressão Direi-
tos Humanos é a mais adotada no contexto internacional, 
sendo opção da Organização das Nações Unidas (ONU) na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948.

Ao falarmos sobre direitos humanos significa o estu-
do integrado dos direitos individuais, sociais, econômicos 
e políticos fundamentais, isto é, Direitos Humanos visto 
como sinônimo de Direitos Fundamentais

Ao longo da história houve três gerações de Direitos 
Fundamentais, entretanto, alguns propõem uma quar-
ta geração, até mesmo quinta, não existindo, porém, um 
reconhecimento constitucional positivo de sua existência, 
nem uma concordância quanto ao seu real conteúdo.

A denominação gerações de direitos humanos reflete o 
caráter acumulativo de reconhecimento e proteção destes 
direitos ao longo da história. Destarte, não é superação de 
uma fase pela outra, ou seja, significa surgiram direitos no-
vos ou perspectivas novas sobre direitos já reconhecidos, 
sempre objetivando uma maior proteção à pessoa humana.

Nas antigas cidades gregas, defendiam-se os direitos 
que não poderiam ser desconsiderados pelos governan-
tes e nem pelos seus próprios titulares, uma vez que eram 
vistos como direitos naturais, ou seja, inerentes à pessoa 
humana. Surge a ideia de direitos naturais superior ao di-
reito positivo. No entanto, os Direitos Humanos eram re-
conhecidos apenas aos cidadãos, uma vez que os escravos 
não eram vistos como pessoas. Já na Roma antiga, o am-
plo exercício de direitos civis era reconhecido apenas ao 
homem mais velho de cada família. Reconhecia certas li-
berdades básicas aos cidadãos, evidenciando sementes da 
primeira geração de direitos. Na Roma clássica surgi o ius 
gentium que atribuía alguns direitos aos estrangeiros em-
bora em quantidade inferior aos dos romanos.

A Idade Média foi marcada pelo feudalismo, um siste-
ma que subjugava certa parte da população às condições 
de vassalagem perante um suserano, dono das terras culti-
váveis e do exército. A Igreja católica influenciava os valo-
res a serem reconhecidos como fundamentais ao homem e 
consequentemente estabeleceram uma abordagem canô-
nica do direito natural. Santo Agostinho considerava que 
o governo, o direito e a propriedade eram guardiões da 
Lei Eterna de Deus, que poderia intervir nessas instituições 
quando julgasse oportuno. Ademais, se as leis terrenas fos-
sem contrárias à Lei de Deus, não deveriam ser obedecidas.

A primeira mudança sensível ocorre com a Religião, por 
meio do segundo grande Cisma da Igreja, fruto da Reforma 
Protestante. Com o Iluminismo a realidade social passa a 
ser objeto de indagação. O poder estatal, que era explicado 
pela vontade divina, é compreendido como força de von-
tade popular. O Direito Natural é revisto: considerado na 
Idade Média como vinculado à vontade de Deus, a partir da 
Escola de Direito Natural de Grotius é visto como produto 
da razão. Hobbes deu andamento ao pensamento de Hugo 
Grotius, a quem se atribui a origem do jusnaturalismo, que 
sustentava a imutabilidade do Direito Natural. Locke, outro 
jusnaturalista, sustentou a teoria jurídico-política de modo 
diferente à de Hobbes, uma vez que considerava o homem 
a partir dos princípios da razão com a capacidade de ela-
borar uma doutrina moral, ou seja, uma lei natural, e atra-
vés desta lei ensinaria os deveres da vida. Com isso, abre-se 
o caminho para o positivismo.

Primeira geração de Direitos Humanos:

No final da Idade Média, ocorre a formação dos Esta-
dos absolutistas. Somente com o surgimento do comércio 
e a substituição do regime feudal pelo sistema de produção 
capitalista que os direitos humanos de primeira geração 
iniciaram seu efetivo desenvolvimento, como prerrogativas 
jurídicas oponíveis em face dos próprios governantes. A mate-
rialização dos Direitos Fundamentais inicia na Inglaterra, com 
a Magna Carta de 1215, produto do conflito entre o Rei João e 
os barões. A referida Carta impôs limitações ao poder absolu-
to, garantindo-se aos indivíduos certos Direitos Fundamentais. 
Em 1629, o Petition of Rights, o Habeas Corpus, que protegia a 
liberdade de locomoção, inspirou o ordenamento do mundo 
todo e, principalmente, o Bill of Rights de 1689, este documen-
to reconheceu alguns direitos ao indivíduo, tais como o direito 
de liberdade, à segurança e à propriedade privada.

A primeira geração dos direitos humanos consolidou-
-se na fase de resistência aos poderes dos monarcas ab-
solutistas, em decorrência da luta da burguesia pela sal-
vaguarda de direitos individuais básicos tais como a vida, 
a liberdade e a propriedade. A classe burguesa adquiria 
importância política, em razão de sua ascensão econômica. 
Surge o Estado Moderno, centralizando o poder político.

O marco documental foi a Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão, aprovada pela Assembleia Nacional 
Francesa, em 26 de agosto de 1789.

Os direitos de primeira geração têm por escopo a defe-
sa das pessoas em face ao arbítrio dos governantes, mor-
mente quanto a preservação de sua vida, de sua liberdade 
de locomoção, amplo exercício profissional e da possibili-
dade de constituírem patrimônio, sem que este seja con-
fiscado pela exigência de tributos excessivos. Destarte, o 
conteúdo dos Direitos Fundamentais nessa época seriam 
os Direitos Individuais relativos à liberdade e à igualdade. E 
a base do Estado Liberal é o direito de propriedade privada, 
que é absoluto e intocável.

Foi a partir das revoluções Inglesa, Americana e Francesa 
que os princípios liberais políticos e econômicos foram con-
sagrados. Nesse período, triunfou o liberalismo, e não a de-
mocracia, havendo somente no futuro uma fusão desses dois.
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Nos séculos XVII e XVIII a atitude de omissão do esta-
do diante dos problemas sociais e econômicos conduziu 
os homens a um capitalismo desumano. O século XIX foi 
marcado pelas misérias sociais que a Revolução Industrial 
agravou e que o Liberalismo colaborou. Combatida, princi-
palmente, pelo marxismo e o fascismo, a liberal-democra-
cia estava encurralada.

Sendo assim, o Estado não tinha mais como ignorar os 
problemas sociais e econômicos. Após a primeira Guerra 
Mundial, as novas Constituições preocuparam com a políti-
ca do Estado, mas, também, com o direito e o dever do Es-
tado em reconhecer e garantir as novas demandas sociais.

Segunda Geração de Direitos Humanos:
 
A segunda geração de direitos humanos nasce das lu-

tas sociais que buscavam uma maior salvaguarda das con-
dições necessárias ao desenvolvimento pleno da humani-
dade, mas seus protagonistas foram as classes operárias, 
que apareceram em consequência da industrialização na 
Europa. Essa classe operária tinha formalmente resguarda-
do direitos da primeira geração, mas eram explorados pe-
los detentores do capital, careciam de saneamento básico 
em suas residências, educação, atendimento médico, pro-
teção jurídica adequada em face das péssimas condições 
de trabalho, de remuneração e jornada de trabalho.

Karl Marx e de Friederich Engels editaram o Manifesto 
Comunista que juntamente com outros documentos, tais 
como a encíclica papal Rerum Novarum de Leão XIII de 
1891, a Constituição Mexicana de 1917 e a Constituição 
Alemã de 1919, fortaleceram o desenvolvimento dos ideais 
de universalidade e socialismo (direitos sociais) dos direi-
tos humanos. Com essas Constituições os direitos sociais 
passam a ser considerados direitos fundamentais dos seres 
humanos.

Após a Segunda Guerra Mundial já não se admitia mais 
o Estado nos moldes liberais clássicos de não intervenção. 
O Estado passa a ser um administrador da sociedade e nes-
te momento deve aproveitar os laços internacionais para 
estabelecer um núcleo fundamental de Direitos Humanos 
Internacionais. Dessa forma, elabora a Declaração Universal 
de Direitos Humanos de 1948, a Declaração Americana dos 
Direitos do Homem, de 1969, em São José da Costa Rica, 
com objetivo de tornar universal aplicação dos Direitos 
Humanos. Surge organizações não-estatais, como a Anistia 
Internacional, a Comissão Internacional dos Juristas, o Insti-
tuto Interamericano dos Direitos Humanos, com a finalida-
de de divulgação de ideias e educação em Direitos Huma-
nos. Houve a incorporação dos direitos sociais nos diversos 
ordenamentos jurídicos. No entanto, estes direitos não se 
realizam plenamente hodiernamente, principalmente pela 
insuficiência de recursos para que o Estado lhes confira efi-
cácia, o que inicialmente os relegou à esfera meramente 
programática.

Terceira Geração dos Direitos Humanos:
 
Esta fase não possui uma identificação clara dos agen-

tes operadores, pois emergiu dos apelos de uma sociedade 
massificada, visando a preservação dos interesses coletivos 

ou difusos relacionados com a proteção do meio ambiente, 
preservação do patrimônio histórico e cultural, qualidade 
de vida no ambiente urbano e rural, tutela sobre a comu-
nicação social, a bioética, ampliação dos direitos políticos, 
autodeterminação dos povos, o amplo acesso a informa-
ção e preservação da privacidade.

É identificável na sociedade a partir da década de ses-
senta, devido às mudanças políticas, expansão do merca-
do, o surgimento das transnacionais, o desequilíbrio ecoló-
gico, disseminação de fatos inverídicos pelos meios de co-
municação, e o progresso tecnológico. Surge reclamações 
coletivas com objetivo de buscar a efetivação dos aspectos 
inerentes a condição humana.

Mesmo que os direitos das gerações anteriores não 
tenham sido plenamente efetivados, o avanço civilizatório 
fez com que surgisse uma vasta gama de situações em que 
a personalidade humana é atingida, ensejando a enuncia-
ção de novos direitos. E gradativamente, tais prerrogativas 
jurídicas estão se incorporando aos diversos ordenamentos 
jurídicos, no plano infraconstitucional nas leis fundamentais.

Alguns novos direitos são apenas os antigos adapta-
dos às novas exigências do momento, isto é, alguns dos 
direitos fundamentais da primeira geração e da segunda 
geração estão sendo revitalizados e até mesmo ganhando 
importância e atualidade, de modo especial em face das 
novas formas de agressão.

Sendo assim, percebe-se que o desafio atual não é 
procurar investigar as futuras classes de direitos, mas sim 
verificar as modernas reivindicações sociais, para reconhe-
cer e formular novos direitos (ou nova conformação de di-
reitos clássicos). E analisar os meios mais adequados para 
imprimir efetiva concretude aos direitos já reconhecidos 
e, em grande parte, já incorporados em tratados interna-
cionais ou mesmo positivados nos ordenamentos jurídicos 
particulares.

(https://www.portaleducacao.com.br/conteudo/
artigos/direito/evolucao-historica-dos-direitos-huma-
nos/72105)

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS

Adotada e proclamada pela Resolução n° 217 A (III) da  
Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro 
de 1948

Preâmbulo

O preâmbulo é um elemento comum em textos cons-
titucionais. Em relação ao preâmbulo constitucional, Jor-
ge Miranda1 define: “[...] proclamação mais ou menos so-
lene, mais ou menos significante, anteposta ao articulado 
1 MIRANDA, Jorge (Coord.). Estudos sobre a constituição. Lisboa: 
Petrony, 1978.



3

NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS

constitucional, não é componente necessário de qualquer 
Constituição, mas tão somente um elemento natural de 
Constituições feitas em momentos de ruptura histórica ou 
de grande transformação político-social”. Do conceito do 
autor é possível extrair elementos para definir o que re-
presentam os preâmbulos em documentos internacionais: 
proclamação dotada de certa solenidade e significância 
que antecede o texto do documento internacional e, em-
bora não seja um elemento necessário a ele, merece ser 
considerada porque reflete o contexto de ruptura histórica 
e de transformação político-social que levou à elaboração 
do documento como um todo. No caso da Declaração de 
1948 ficam evidentes os antecedentes históricos inerentes 
às Guerras Mundiais. 

Considerando que o reconhecimento da dignidade ine-
rente a todos os membros da família humana e de seus di-
reitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da 
justiça e da paz no mundo,

O princípio da dignidade da pessoa humana, pelo qual 
todos os seres humanos são dotados da mesma dignidade 
e para que ela seja preservada é preciso que os direitos 
inerentes à pessoa humana sejam garantidos, já aparece no 
preâmbulo constitucional, sendo guia de todo documento. 

Denota-se, ainda, a característica da inalienabilidade 
dos direitos humanos, pela qual os direitos humanos não 
possuem conteúdo econômico patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direi-
tos humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a 
consciência da Humanidade e que o advento de um mundo 
em que os homens gozem de liberdade de palavra, de crença e 
da liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi 
proclamado como a mais alta aspiração do homem comum,

A humanidade nunca irá esquecer das imagens vistas 
quando da abertura dos campos de concentração nazis-
tas, nos quais os cadáveres esqueléticos do que não eram 
considerados seres humanos perante aquele regime polí-
tico se amontoavam. Aquelas pessoas não eram conside-
radas iguais às demais por possuírem alguma caracterís-
tica, crença ou aparência que o Estado não apoiava. Daí a 
importância de se atentar para os antecedentes históricos 
e compreender a igualdade de todos os homens, indepen-
dentemente de qualquer fator.

Considerando essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo Estado de Direito, para que o homem não 
seja compelido, como último recurso, à rebelião contra tira-
nia e a opressão,

Por todo o mundo se espalharam, notadamente du-
rante a Segunda Guerra Mundial, regimes totalitários alta-
mente opressivos, não só por parte das Potências do Eixo 
(Alemanha, Itália, Japão), mas também no lado dos Aliados 
(Rússia e o regime de Stálin).

Considerando essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Depois de duas grandes guerras a humanidade conse-
guiu perceber o quanto era prejudicial não manter relações 
amistosas entre as nações, de forma que o ideal de paz 
ganhou uma nova força.

Considerando que os povos das Nações Unidas reafir-
maram, na Carta, sua fé nos direitos humanos fundamen-
tais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igual-
dade de direitos dos homens e das mulheres, e que decidi-
ram promover o progresso social e melhores condições de 
vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados-Membros se compromete-
ram a desenvolver, em cooperação com as Nações Unidas, o 
respeito universal aos direitos humanos e liberdades funda-
mentais e a observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses di-
reitos e liberdades é da mais alta importância para o pleno 
cumprimento desse compromisso,

Todos os países que fazem parte da Organização das 
Nações Unidas, tanto os 51 membros fundadores quanto 
os que ingressaram posteriormente (basicamente, todos 
demais países do mundo), totalizando 193, assumiram o 
compromisso de cumprir a Carta da ONU, documento que 
a fundou e que traz os princípios condutores da ação da 
organização.

A Assembleia  Geral proclama
A presente Declaração Universal dos Diretos Humanos 

como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e to-
das as nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada 
órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração, 
se esforce, através do ensino e da educação, por promover o 
respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medi-
das progressivas de caráter nacional e internacional, por asse-
gurar o seu reconhecimento e a sua observância universais e 
efetivos, tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, 
quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

A Assembleia Geral é o principal órgão deliberativo das 
Nações Unidas, no qual há representatividade de todos os 
membros e por onde passam inúmeros tratados interna-
cionais.  

Artigo I
Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade 

e direitos. São dotadas de razão  e consciência e devem agir 
em relação umas às outras com espírito de fraternidade.

O primeiro artigo da Declaração é altamente representati-
vo, trazendo diversos conceitos chaves de todo o documento: 

a) Princípios da universalidade, presente na palavra todos, 
que se repete no documento inteiro, pelo qual os direitos hu-
manos pertencem a todos e por isso se encontram ligados a 
um sistema global (ONU), o que impede o retrocesso.

Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta a 
igualdade formal perante a lei, mas é preciso realizar esta 
igualdade de forma a ser possível que todo homem atinja 
um grau satisfatório de dignidade. Neste sentido, as dis-
criminações legais asseguram a verdadeira igualdade, por 
exemplo, com as ações afirmativas, a proteção especial ao 
trabalho da mulher e do menor, as garantias aos porta-
dores de deficiência, entre outras medidas que atribuam 
a pessoas com diferentes condições, iguais possibilidades, 
protegendo e respeitando suas diferenças.2 
2 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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b) Princípio da dignidade da pessoa humana: a dig-
nidade é um atributo da pessoa humana, segundo o qual 
ela merece todo o respeito por parte dos Estados e dos 
demais indivíduos, independentemente de qualquer fator 
como aparência, religião, sexualidade, condição financeira. 
Todo ser humano é digno e, por isso, possui direitos que 
visam garantir tal dignidade.

c) Dimensões de direitos humanos: tradicionalmente, 
os direitos humanos dividem-se em três dimensões, cada 
qual representativa de um momento histórico no qual se 
evidenciou a necessidade de garantir direitos de certa ca-
tegoria. A primeira dimensão, presente na expressão livres, 
refere-se aos direitos civis e políticos, os quais garantem a 
liberdade do homem no sentido de não ingerência esta-
tal e de participação nas decisões políticas, evidenciados 
historicamente com as Revoluções Americana e Francesa. 
A segunda dimensão, presente na expressão iguais, refe-
re-se aos direitos econômicos, sociais e culturais, os quais 
garantem a igualdade material entre os cidadãos exigindo 
prestações positivas estatais nesta direção, por exemplo, 
assegurando direitos trabalhistas e de saúde, possuindo 
como antecedente histórico a Revolução Industrial. A ter-
ceira dimensão, presente na expressão fraternidade, refe-
re-se ao necessário olhar sobre o mundo como um lugar 
de todos, no qual cada qual deve reconhecer no outro seu 
semelhante, digno de direitos, olhar este que também se 
lança para as gerações futuras, por exemplo, com a preser-
vação do meio ambiente e a garantia da paz social, sendo 
o marco histórico justamente as Guerras Mundiais.3 As-
sim, desde logo a Declaração estabelece seus parâmetros 
fundamentais, com esteio na Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789 e na Constituição Francesa 
de 1791, quais sejam igualdade, liberdade e fraternidade. 
Embora os direitos de 1ª, 2ª e 3ª dimensão, que se baseiam 
nesta tríade, tenham surgido de forma paulatina, devem 
ser considerados em conjunto proporcionando a plena 
realização do homem4. 

Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta a 
igualdade formal perante a lei, mas é preciso realizar esta 
igualdade de forma a ser possível que todo homem atinja 
um grau satisfatório de dignidade. 

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a 
verdadeira igualdade, por exemplo, com as ações afirmati-
vas, a proteção especial ao trabalho da mulher e do menor, 
as garantias aos portadores de deficiência, entre outras 
medidas que atribuam a pessoas com diferentes condi-
ções, iguais possibilidades, protegendo e respeitando suas 
diferenças. 

Artigo II
Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção 
de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua,  reli-
gião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional 
ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição. 
3 BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Tradução Celso Lafer. 9. 
ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004.
4 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

Reforça-se o princípio da igualdade, bem como o da 
dignidade da pessoa humana, de forma que todos seres 
humanos são iguais independentemente de qualquer con-
dição, possuindo os mesmos direitos visando a preserva-
ção de sua dignidade.

O dispositivo traz um aspecto da igualdade que impe-
de a distinção entre pessoas pela condição do país ou ter-
ritório a que pertença, o que é importante sob o aspecto de 
proteção dos refugiados, prisioneiros de guerra, pessoas 
perseguidas politicamente, nacionais de Estados que não 
cumpram os preceitos das Nações Unidas. Não obstante, a 
discriminação não é proibida apenas quanto a indivíduos, 
mas também quanto a grupos humanos, sejam formados 
por classe social, etnia ou opinião em comum5. 

“A Declaração reconhece a capacidade de gozo in-
distinto dos direitos e liberdades assegurados a todos os 
homens, e não apenas a alguns setores ou atores sociais. 
Garantir a capacidade de gozo, no entanto, não é sufi-
ciente para que este realmente se efetive. É fundamental 
aos ordenamentos jurídicos próprios dos Estados viabi-
lizar os meios idôneos a proporcionar tal gozo, a fim de 
que se perfectibilize, faticamente, esta garantia. Isto se dá 
não somente com a igualdade material diante da lei, mas 
também, e principalmente, através do reconhecimento e 
respeito das desigualdades naturais entre os homens, as 
quais devem ser resguardadas pela ordem jurídica, pois é 
somente assim que será possível propiciar a aludida capa-
cidade de gozo a todos”6. 

Artigo III
Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segu-

rança pessoal.
Segundo Lenza7, “abrange tanto o direito de não ser 

morto, privado da vida, portanto, direito de continuar vivo, 
como também o direito de ter uma vida digna”. Na pri-
meira esfera, enquadram-se questões como pena de mor-
te, aborto, pesquisas com células-tronco, eutanásia, entre 
outras polêmicas. Na segunda esfera, notam-se desdo-
bramentos como a proibição de tratamentos indignos, a 
exemplo da tortura, dos trabalhos forçados, etc. 

A vida humana é o centro gravitacional no qual orbi-
tam todos os direitos da pessoa humana, possuindo re-
flexos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. 
Daí existir uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. 
Logo, tudo aquilo que uma pessoa possui deixa de ter valor 
ou sentido se ela perde a vida. Sendo assim, a vida é o bem 
principal de qualquer pessoa, é o primeiro valor moral de 
todos os seres humanos. Trata-se de um direito que pode 
ser visto em 4 aspectos, quais sejam: a) direito de nascer; b) 
direito de permanecer vivo; c) direito de ter uma vida digna 
quanto à subsistência e; d) direito de não ser privado da 
vida através da pena de morte8. 
5 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
6 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
7 LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional esquematizado. 
15. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.
8 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 – 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (CTB) E 

ATUALIZAÇÕES.

1. Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais; 
composição e competência do Sistema Nacional de 
Trânsito. 

O Sistema Nacional de Trânsito, conforme preceitua o 
art. 5º do Código de Trânsito, é o conjunto de órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

Compete ao SINETRAN, o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, re-
gistro e licenciamento de veículos, formação, habilitação 
e reciclagem de condutores, educação, engenharia, opera-
ção do sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamen-
to de infrações e de recursos e aplicação de penalidades.

Seus objetivos básicos estão estabelecidos no art. 6º e 
são os seguintes: 

 - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsi-
to, com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defe-
sa ambiental e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu 
cumprimento;

- fixar, mediante normas e procedimentos, a padroni-
zação de critérios técnicos, financeiros e administrativos 
para a execução das atividades de trânsito;

- estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de in-
formações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim 
de facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.

É composto pelos seguintes órgãos e entidades previs-
tos no art. 7º do Código mencionado acima:

- o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coorde-
nador do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

- os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o 
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, 
órgãos normativos, consultivos e coordenadores;

- os órgãos e entidades executivos de trânsito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

- os órgãos e entidades executivos rodoviários da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

- a Polícia Rodoviária Federal;
- as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
- as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - 

JARI.

2. Normas gerais de circulação e conduta. 
O Código de Trânsito Brasileiro estabelece normas de 

circulação em relação aos usuários das vias terrestres, bem 
como a forma de organização das vias para circulação dos 
veículos. 

O art. 26 preceitua que os usuários das vias terrestres 
devem:

- abster-se de todo ato que possa constituir perigo 
ou obstáculo para o trânsito de veículos, de pessoas ou 
de animais, ou ainda causar danos a propriedades públi-
cas ou privadas;

- abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, 
atirando, depositando ou abandonando na via objetos ou 
substâncias, ou nela criando qualquer outro obstáculo.

Os usuários das vias terrestres, portanto, devem abster-
-se de praticar qualquer conduta que possa trazer qualquer 
risco a todos que possam circular na via, inclusive animais. 

Também não podem praticar qualquer conduta que 
possa ocasionar danos nas propriedades, sejam elas pú-
blicas como as ruas e avenidas, por exemplo ou privadas 
como os imóveis. 

Ademais, os usuários também devem abster-se de dei-
xar qualquer objeto na via que possa ocasionar qualquer 
tipo de risco. 

Dentre outras das normas de conduta previstas pelo 
CTB estão:

- Observar as condições do veículo, mantendo equipa-
mentos em boas condições de funcionamento, bem como 
atentando para a existência de combustível suficiente, de 
forma que não haja qualquer parada imprevista do veículo 
na via. 

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas 
vias públicas, o condutor deverá verificar a existência e 
as boas condições de funcionamento dos equipamentos 
de uso obrigatório, bem como assegurar-se da existên-
cia de combustível suficiente para chegar ao local de 
destino.

- Cabe ao condutor ter domínio de seu veículo, com a 
observância dos cuidados do trânsito, conforme previsto 
no art. 28. 

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter do-
mínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e cuida-
dos indispensáveis à segurança do trânsito.

Outro dos deveres do condutor é manter o domínio do 
seu veículo. Deve dirigir com cuidado e atenção indispen-
sáveis para a manutenção da segurança no trânsito. 

Nas vias terrestres, tendo em vista o excesso de veícu-
los, devem ser observadas normas de circulação. 

Destaca-se que a circulação deve ocorrer pelo lado di-
reito, admitindo exceções, desde que devidamente sina-
lizadas.

O condutor deve também guardar distância lateral e 
frontal em relação aos demais veículos e em relação à via.

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres 
abertas à circulação obedecerá às seguintes normas:

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, ad-
mitindo-se as exceções devidamente sinalizadas;

II - o condutor deverá guardar distância de seguran-
ça lateral e frontal entre o seu e os demais veículos, bem 
como em relação ao bordo da pista, considerando-se, 
no momento, a velocidade e as condições do local, da 
circulação, do veículo e as condições climáticas;

- Quando não houver sinalização da via, a preferên-
cia de passagem do condutor será da seguinte forma:

- daquele que estiver circulando na rodovia de um flu-
xo único;

- na rotatória, a preferência será daquele que estiver 
nela circulando;

- nas outras situações, a preferência será do condutor 
que vier pela direita.
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- Quando veículos, transitando por fluxos que se 
cruzem, se aproximarem de local não sinalizado, terá 
preferência de passagem:

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de 
rodovia, aquele que estiver circulando por ela;

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulan-
do por ela;

c) nos demais casos, o que vier pela direita do con-
dutor;

 Em uma pista de rolamento em que haja várias faixas 
de circulação no mesmo sentido, os veículos mais lentos 
devem deslocar-se pela direita. Também devem manter-
-se na pista da direita aqueles veículos de maior porte, de 
forma que a esquerda fique livre para o deslocamento em 
maior velocidade. 

- Quando uma pista de rolamento comportar várias 
faixas de circulação no mesmo sentido, são as da direita 
destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos 
e de maior porte, quando não houver faixa especial a 
eles destinada, e as da esquerda, destinadas à ultrapas-
sagem e ao deslocamento dos veículos de maior velo-
cidade;

Outra regra de conduta de grande relevância: os veícu-
los não poderão de forma injustificada transitar nas calça-
das, passeios e acostamentos. A exceção, porém, será para 
saída dos imóveis ou de áreas especiais de estacionamento. 

Trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos 
acostamentos, só poderá ocorrer para que se adentre 
ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estaciona-
mento;

Veículos especiais
Os veículos de batedores terão prioridade de passa-

gem. 
Em caso de veículos que prestem socorro, há priorida-

des que lhe são garantidas como de livre circulação, esta-
cionamento e parada. 

Estes veículos devem, porém, acionar dispositivos de 
alarme sonoro e iluminação vermelha para que os demais 
condutores possam atentar-se da necessidade de sua pas-
sagem e deixar livre o lado esquerdo, inclusive, se neces-
sário estacionando o carro para não impedir o trânsito do 
carro de socorro. 

Inclusive, para a passagem de veículos especiais, até 
mesmo os pedestres devem atentar-se para as normas de 
conduta, devendo aguardar para realização da travessia, 
ainda que esteja aberta em seu favor. 

Os veículos precedidos de batedores terão priori-
dade de passagem, respeitadas as demais normas de 
circulação;

Os veículos destinados a socorro de incêndio e sal-
vamento, os de polícia, os de fiscalização e operação de 
trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsi-
to, gozam de livre circulação, estacionamento e parada, 
quando em serviço de urgência e devidamente identifi-
cados por dispositivos regulamentares de alarme sono-
ro e iluminação vermelha intermitente, observadas as 
seguintes disposições:

a) quando os dispositivos estiverem acionados, 
indicando a proximidade dos veículos, todos os con-
dutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da 
esquerda, indo para a direita da via e parando, se ne-
cessário;

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão 
aguardar no passeio, só atravessando a via quando o 
veículo já tiver passado pelo local;

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de ilumi-
nação vermelha intermitente só poderá ocorrer quando 
da efetiva prestação de serviço de urgência;

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamen-
to deverá se dar com velocidade reduzida e com os 
devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais 
normas deste Código;

Quando se tratar de um veículo de utilidade pública, 
ele poderá parar e estacionar no local para prestação do 
serviço. Deverá, porém, sinalizar sobre esta parada. 

 Os veículos prestadores de serviços de utilidade 
pública, quando em atendimento na via, gozam de livre 
parada e estacionamento no local da prestação de ser-
viço, desde que devidamente sinalizados, devendo es-
tar identificados na forma estabelecida pelo CONTRAN;

Norma de circulação e conduta de grande importância 
e a que deve ser destinada muita atenção é sobre a ultra-
passagem. 

Isto porque aquele que pretende fazer uma ultrapassa-
gem deverá observar o seguinte:

- que o veículo que venha atrás também não pretenda 
ultrapassá-lo; 

- que o veículo que venha logo à frente também não 
esteja efetuando uma ultrapassagem; 

- que haja espaço suficiente na pista para que realize a 
ultrapassagem, sem que haja qualquer risco de invasão da 
pista contrária; 

Ainda: deverá o condutor indicar com antecedência a 
manobra que pretende realizar, podendo fazê-lo por meio 
da seta ou até mesmo utilizando-se do gesto convencional 
com o braço. 

A ultrapassagem de outro veículo em movimento 
deverá ser feita pela esquerda, obedecida a sinalização 
regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 
Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado es-
tiver sinalizando o propósito de entrar à esquerda;

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ul-
trapassagem, certificar-se de que:

a) nenhum condutor que venha atrás haja começa-
do uma manobra para ultrapassá-lo;

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não 
haja indicado o propósito de ultrapassar um terceiro;

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre 
numa extensão suficiente para que sua manobra não 
ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em 
sentido contrário;

XI - todo condutor ao efetuar a ultrapassagem de-
verá:

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, 
acionando a luz indicadora de direção do veículo ou por 
meio de gesto convencional de braço;
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b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultra-
passa, de tal forma que deixe livre uma distância late-
ral de segurança;

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa 
de trânsito de origem, acionando a luz indicadora de 
direção do veículo ou fazendo gesto convencional de 
braço, adotando os cuidados necessários para não pôr 
em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que ultra-
passou;

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão 
preferência de passagem sobre os demais, respeitadas 
as normas de circulação.

Outra importante norma de conduta se refere à proibi-
ção de que o condutor ou passageiros deixem a porta do 
veículo aberta ou mesmo desçam do carro sem certifica-
rem-se de que há segurança para este desembarque. 

Inclusive, o Código de Trânsito determina que embar-
que e desembarque sempre devem ocorrer pelo lado da 
calçada, exceto se tratar-se do condutor. 

Art. 49. O condutor e os passageiros não deverão 
abrir a porta do veículo, deixá-la aberta ou descer do 
veículo sem antes se certificarem de que isso não cons-
titui perigo para eles e para outros usuários da via.

 Parágrafo único. O embarque e o desembarque de-
vem ocorrer sempre do lado da calçada, exceto para o 
condutor.

Classificação das vias abertas
O art. 60 traz importante classificação referente às vias 

abertas. Sendo que primeiramente se dividem em: vias ur-
banas e vias rurais. 

Por sua vez, as vias urbanas podem ser: de trânsito rá-
pido, via arterial; via coletora e via local. 

Já as vias rurais se subdividem em rodovias e estradas. 
O Código de Trânsito traz as velocidades permitidas 

em cada uma das vias. 
Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com 

sua utilização, classificam-se em:
I - vias urbanas:
a) via de trânsito rápido;
b) via arterial;
c) via coletora;
d) via local;
II - vias rurais:
a) rodovias;
b) estradas.
O CTB determina que a velocidade máxima das vias 

será indicada por meio de sinalização (art. 61). Em sua au-
sência, porém, as velocidades vigentes serão: 

Vias urbanas: 
- 80 km/h: vias de trânsito rápido;
- 60 km/h: vias arteriais;
- 40 km/h: vias coletoras;
- 30 km/h: vias locais.
Vale atenta-se para a velocidade das vias rurais, ten-

do em vista terem sofrido importante alteração pela Lei 
13.281/2016, conforme segue:

Rodovias de pista dupla: 
- Para automóveis, camionetas e motocicletas: 110 

km/h;
- Demais veículos: 90 km/h;
Rodovias de pista simples: 
- Para automóveis, camionetas e mot;ocicletas: 100 

km/h;
- Para os demais veículos: 90 km/h.
Estradas: 60 km/h. 

Transporte de crianças
Outra norma de conduta de grande relevância e inci-

dência em provas trata do transporte de crianças com ida-
de inferior a dez anos que deve ocorrer sempre no banco 
traseiro, conforme preceitua o art. 64 do CTB. 

Sobre o transporte de crianças vale ressaltar que a 
Resolução CONTRAN 277/2008 determinam que além do 
transporte de crianças (até dez anos) ter que ocorrer no 
banco traseiro, deverão sê-lo com cinto de segurança ou 
sistema de retenção equivalente. 

Importa esclarecer que isto deve ocorrer da seguinte 
forma:

- Crianças com até um ano de idade: deverão ser trans-
portadas com dispositivo de retenção denominado “bebê 
conforto ou conversível”;

- Crianças com idade superior a um ano e inferior ou 
igual a quatro anos deverão ser transportadas com dispo-
sitivo de retenção denominado “cadeirinha”;

Crianças com idade superior a quatro anos e inferior 
ou igual a sete anos e meio deverão ser transportadas com 
dispositivo de retenção denominado “assento de elevação”; 

Crianças com idade superior a sete anos e meio e in-
ferior ou igual a dez anos deverão utilizar o cinto de segu-
rança do veículo.

3. DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS 
NÃO MOTORIZADOS

O Código de Trânsito traz as normas que também de-
vem ser seguidas por pedestres e pelos condutores de veí-
culos não motorizados. 

Ao pedestre é permitida a utilização dos passeios (cal-
çadas) ou passagens apropriadas das vias urbanas e acos-
tamentos das vias rurais para que circulem nas vias. 

Na ausência de passeios, os pedestres terão prioridade 
de circulação na pista de rolamento. Porém, se houver sina-
lização que proíba esta passagem ou mesmo a segurança 
puder ser comprometida, não poderá transitar por estas 
vias, conforme assegura o art. 68 abaixo transcrito:

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos 
passeios ou passagens apropriadas das vias urbanas e 
dos acostamentos das vias rurais para circulação, po-
dendo a autoridade competente permitir a utilização de 
parte da calçada para outros fins, desde que não seja 
prejudicial ao fluxo de pedestres.

 § 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta 
equipara-se ao pedestre em direitos e deveres.

 § 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios 
ou quando não for possível a utilização destes, a circu-
lação de pedestres na pista de rolamento será feita com 
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prioridade sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila 
única, exceto em locais proibidos pela sinalização e nas si-
tuações em que a segurança ficar comprometida.

Importante: o ciclista, apenas quando estiver desmon-
tado empurrando a bicicleta está equiparado ao pedestre. 

Desta forma, deverá agir em observância à via como 
faria o pedestre, estando também garantidos seus direitos 
em caso de eventual acidente. 

Importante observar que a calçada é destinada ao pe-
destre. Se, por alguma razão, houver uma obstrução que 
impeça o livre trânsito de pedestres, o órgão responsável 
deverá providenciar a sinalização e proteção para circula-
ção dos pedestres. 

4. DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO
A educação também é necessária em relação ao trân-

sito. Constitui, por força do determinado no artigo 74 do 
CTB, um direito de todos e um dever, cuja competência 
será do Sistema Nacional de Trânsito.  

Nos artigos seguintes são trazidas as determinações 
para as campanhas educativas de trânsito.        

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de to-
dos e constitui dever prioritário para os componentes 
do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 1º É obrigatória a existência de coordenação educa-
cional em cada órgão ou entidade componente do Sistema 
Nacional de Trânsito.

 § 2º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito 
deverão promover, dentro de sua estrutura organizacio-
nal ou mediante convênio, o funcionamento de Escolas 
Públicas de Trânsito, nos moldes e padrões estabeleci-
dos pelo CONTRAN.

 Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os 
temas e os cronogramas das campanhas de âmbito na-
cional que deverão ser promovidas por todos os órgãos 
ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, em espe-
cial nos períodos referentes às férias escolares, feriados 
prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.

§ 1º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito deverão promover outras campanhas no âmbito 
de sua circunscrição e de acordo com as peculiaridades lo-
cais.

§ 2º As campanhas de que trata este artigo são de ca-
ráter permanente, e os serviços de rádio e difusão sonora 
de sons e imagens explorados pelo poder público são obri-
gados a difundi-las gratuitamente, com a frequência reco-
mendada pelos órgãos competentes do Sistema Nacional 
de Trânsito.

Necessário observar que a educação para o trânsito 
deve ser promovida em todos os níveis de ensino, desde a 
pré-escola até o terceiro grau (ensino universitário). Estas 
ações devem ser coordenadas e ficarem a cargo do Siste-
ma Nacional de Trânsito e de Educação. 

Ademais, caberá aos entes da federação promoverem 
referidas campanhas em suas respectivas áreas de atuação. 

Art. 76. A educação para o trânsito será promovi-
da na pré-escola e nas escolas de 1º, 2º e 3º graus, por 
meio de planejamento e ações coordenadas entre os ór-
gãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e de 
Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação.

 Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste 
artigo, o Ministério da Educação e do Desporto, me-
diante proposta do CONTRAN e do Conselho de Reitores 
das Universidades Brasileiras, diretamente ou median-
te convênio, promoverá:

 I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de um 
currículo interdisciplinar com conteúdo programático 
sobre segurança de trânsito;

II - a adoção de conteúdos relativos à educação para 
o trânsito nas escolas de formação para o magistério e 
o treinamento de professores e multiplicadores;

III - a criação de corpos técnicos interprofissionais 
para levantamento e análise de dados estatísticos rela-
tivos ao trânsito;

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes 
de trânsito junto aos núcleos interdisciplinares univer-
sitários de trânsito, com vistas à integração universida-
des-sociedade na área de trânsito.

5. DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
A forma como deve ocorrer a sinalização de trânsito está 

prevista a partir do art. 80 do Código de Trânsito Brasileiro. 
 Art. 80. Sempre que necessário, será colocada ao 

longo da via, sinalização prevista neste Código e em 
legislação complementar, destinada a condutores e pe-
destres, vedada a utilização de qualquer outra.

Caberá ao CONTRAN estabelecer normas em relação à 
forma de colocação das sinalizações de trânsito.

Inclusive, poderá autorizar, em caráter experimental 
que sejam utilizados sinais não previstos no Código, desde 
que por período predeterminado. 

§ 1º A sinalização será colocada em posição e condi-
ções que a tornem perfeitamente visível e legível durante o 
dia e a noite, em distância compatível com a segurança do 
trânsito, conforme normas e especificações do CONTRAN.

§ 2º O CONTRAN poderá autorizar, em caráter experi-
mental e por período prefixado, a utilização de sinalização 
não prevista neste Código.

§ 3º  A responsabilidade pela instalação da sinali-
zação nas vias internas pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autônomas e nas vias e áreas 
de estacionamento de estabelecimentos privados de uso 
coletivo é de seu proprietário. 

Necessário atentar-se para algumas proibições quanto 
às sinalizações, tais quais: luzes, informes publicitários ou 
mesmo vegetação que possa interferir na visibilidade das 
sinalizações. 

Inclusive, caso isto ocorra, o órgão de trânsito com-
petente poderá promover a retirada de qualquer destes 
elementos que estejam interferindo na visibilidade da sina-
lização de trânsito. 

Art. 81. Nas vias públicas e nos imóveis é proibido 
colocar luzes, publicidade, inscrições, vegetação e mo-
biliário que possam gerar confusão, interferir na visi-
bilidade da sinalização e comprometer a segurança do 
trânsito.

Art. 82. É proibido afixar sobre a sinalização de 
trânsito e respectivos suportes, ou junto a ambos, qual-
quer tipo de publicidade, inscrições, legendas e símbolos 
que não se relacionem com a mensagem da sinalização.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E 
ATUALIZAÇÕES.

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

Art. 1º O Município de Teresina, sede da capital do Es-
tado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, 
com autonomia política, administrativa e financeira, é or-
ganizado e regido pela Lei Orgânica, na forma da Consti-
tuição Federal e da Constituição Estadual.

Art. 2º A soberania popular será exercida, nos termos 
da lei, mediante:

I - sufrágio universal para a escolha dos representantes 
políticos;

II - iniciativa popular no processo legislativo;
III - participação popular nas decisões do Município;
IV - ação fiscalizadora da administração pública.
Art. 3º O Município terá como símbolos a Bandeira, o 

Hino e o Brasão, instituídos em lei.
Art. 4º O território do Município é aquele definido em 

lei estadual, conforme os preceitos da Constituição do Es-
tado.

§ 1º A sede do Município dá-lhe o nome e tem a cate-
goria de cidade.

§ 2º O território do Município poderá ser dividido em 
administrações regionais, criadas, organizadas e suprimi-
das por lei, observadas as disposições das Constituições 
Federal e Estadual e o disposto nesta Lei Orgânica.

Art. 5º O Patrimônio do Município é constituído pelos 
bens móveis e imóveis, direitos e ações que, a qualquer 
título, pertençam-lhe.

Parágrafo único. O Município tem direito à participa-
ção no resultado das explorações de petróleo, de gás na-
tural, de recursos hídricos, para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais existentes no seu 
território bem como na compensação financeira por essa 
exploração.

Art. 6º O Município reger-se-á nas relações jurídicas 
e nas atividades político administrativas, pelos seguintes 
princípios:

I – a cidadania;
II – a dignidade da pessoa humana;
III – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
IV – o pluralismo político;
V – o respeito ao estado de direito;
VI - a moralidade e a transparência dos atos adminis-

trativos. (Texto alterado pela Emenda à LOM nº 19/2011, 
publicada no DOM nº 1.428, de 25/nov/2011)

VII – a idoneidade dos agentes públicos. (Texto acres-
centado pela Emenda à LOM nº 20/2012, publicada no 
DOM nº 1.450, de 30/mar/2012)

Art. 7o São objetivos fundamentais do Município:
I - o desenvolvimento integral, potencializando seus 

recursos humanos e naturais;
II - a constituição de uma sociedade livre e justa;

III - a melhoria da qualidade de vida da população e a 
redução das desigualdades sociais;

IV - o estímulo ao espírito comunitário e ao exercício 
da cidadania;

V - a promoção do bem de todos, sem distinção de 
origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas 
de discriminação;

VI - a preservação das condições ambientais adequa-
das à qualidade de vida e ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS E COLE-

TIVOS

Art. 8º O Município garantirá, no seu território e nos 
limites de sua competência, aos brasileiros e estrangei-
ros residentes no País, a imediata e plena efetividade dos 
direitos e garantias individuais e coletivos mencionados 
nas Constituições Federal e Estadual, bem como daqueles 
constantes dos tratados e convenções internacionais firma-
dos pela República Federativa do Brasil.

Art. 9º Ninguém será discriminado ou privilegiado em 
razão de nascimento, etnia, raça, cor, sexo, deficiência física 
ou mental, idade, estado civil, orientação sexual, convicção 
religiosa, política ou filosófica, trabalho rural ou urbano, 
condição social, ou por ter cumprido pena.

Parágrafo único. O Município estabelecerá na lei, den-
tro do âmbito de sua competência, sanções de natureza 
administrativa para quem descumprir o disposto neste ar-
tigo. 

Art. 10. São assegurados a todos, independentemente 
do pagamento de taxas: 

I - o direito de tomar conhecimento de informações a 
seu respeito, que constarem nos registros ou cadastros de 
órgãos municipais;

II - o direito de petição e representação aos Poderes 
Públicos Municipais em defesa de direitos ou contra ilega-
lidade ou abuso do poder;

III - a obtenção de certidões em repartições públicas 
municipais para defesa de direitos e esclarecimento de si-
tuações de interesse pessoal.

Parágrafo único. Ninguém será prejudicado ou, de 
qualquer forma, discriminado pelo fato de litigar com ór-
gão municipal, no âmbito administrativo ou judicial.

Art. 11. O Município atuará, em cooperação com a 
União e o Estado, visando coibir a exigência de atestado 
de esterilização e de teste de gravidez como condição para 
admissão ou permanência no trabalho.

TÍTULO III
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 12. Ao Município compete prover a tudo quanto 
diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de 
sua população, cabendo-lhe, privativamente, as seguintes 
atribuições:
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - fixar, fiscalizar e cobrar:
a) tarifas, preços e taxas dos serviços públicos;
b) tarifas dos serviços de táxi e mototáxi;
c) horário de funcionamento dos estabelecimentos in-

dustriais, comerciais e de serviços;
d) as datas de feriados municipais;
e) os limites das zonas de silêncio e de trânsito em con-

dições especiais bem como sinalizadas.
III - dispor sobre depósito e venda de animais e mer-

cadorias apreendidos em decorrência de transgressão da 
legislação municipal;

IV - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico 
dos seus servidores;

V - estabelecer servidão administrativa necessária à 
realização de seus serviços;

VI - prover o adequado ordenamento territorial de sua 
zona urbana e núcleos habitacionais rurais, mediante planeja-
mento e controle do uso, parcelamento e ocupação do solo;

VII - elaborar e executar o Plano Diretor de Desenvol-
vimento Urbano;

VIII - conceder licença para:
a) localização, instalação e funcionamento de estabele-

cimentos industriais, comerciais e de serviços;
b) afixação de cartazes, letreiros, anúncios, faixas, em-

blemas e utilização de alto-falantes, para fins de publicida-
de e propaganda;

c) exercício de comércio eventual ou ambulante;
d) realização de jogos, espetáculos e divertimentos pú-

blicos, observadas as prescrições legais;
e) prestação dos serviços de táxis e mototáxis.
IX - fiscalizar, nos locais de venda, o peso, as medidas e 

as condições sanitárias dos gêneros alimentícios;
X - executar obras de:
a) abertura, pavimentação e conservação de vias;
b) drenagem pluvial;
c) construção e conservação de parques, jardins, hortos 

florestais e estradas, bem como de sinalização e fiscaliza-
ção do tráfego de veículos;

d) edificação e conservação de prédios públicos mu-
nicipais.

XI - dispor sobre registro, vacinação e capturas de ani-
mais;

XII - estabelecer e impor penalidade por infração de 
suas leis e regulamentos;

XIII - cassar licença concedida pelo Município ao exer-
cício de atividade ou ao funcionamento de estabelecimen-
to que tornarem prejudiciais à saúde, à higiene, ao sosse-
go, à segurança ou aos bons costumes, fazendo cessar a 
atividade ou determinar o fechamento do estabelecimento;

XIV - organizar e manter os serviços de fiscalização ne-
cessários ao exercício de seu poder de polícia administrativa;

XV - instituir e arrecadar os tributos de sua competên-
cia, bem como aplicar suas rendas e realizar operações de 
crédito;

XVI - integrar consórcio com outros Municípios para 
solução de problemas comuns;

XVII - dispor sobre a organização da administração mu-
nicipal direta e indireta, inclusive autárquica e fundacional;

XVIII - dispor sobre administração, utilização e aliena-
ção de seus bens, assim como aquisição de novos bens e 
aceitação de legados e doação;

XIX - dispor sobre a denominação, numeração e em-
placamento de logradouros públicos;

XX - elaborar as leis referentes ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual;

XXI - organizar e prestar diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, entre outros, os seguintes serviços:

a) transporte coletivo urbano e intramunicipal;
b) abastecimento de água e esgotos sanitários;
c) mercados, feiras e matadouros locais;
d) cemitérios e serviços funerários;
e) iluminação pública;
f) limpeza pública, coleta domiciliar e destinação final 

do lixo.
XXII – interditar edificações em ruína, em condições de 

insalubridade e as que apresentem as irregularidades previs-
tas na legislação específica, bem como fazer demolir cons-
truções que ameacem a segurança individual ou coletiva;

XXIII – criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual;

XXIV – regulamentar a utilização dos logradouros pú-
blicos e, especialmente no perímetro urbano, determinar o 
itinerário e os pontos de paradas dos transportes coletivos;

XXV - prover sobre a limpeza das vias e logradouros 
públicos, remoção e destino do lixo domiciliar e de outros 
resíduos de qualquer natureza,

XXVI - assegurar a expedição de certidões requeridas 
às repartições administrativas municipais, para defesa de 
direitos e esclarecimento de situações, estabelecendo os 
prazos de atendimento;

XXVII – manter, com a cooperação técnica e financeira 
da União e do Estado, os programas de educação pré-es-
colar e de ensino fundamental;

XXVIII - organizar os serviços de mototaxistas no Mu-
nicípio.

XXIX – constituir a Guarda Municipal destinada a pro-
teção de seus bens, serviços e instalações, conforme dis-
puser a lei. (Texto acrescentado pela Emenda à LOM nº 
26/2016, publicada no DOM nº 1.931, de 15/jul/2016)

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 13. Ao Município compete, em comum com o Es-
tado e a União:

I - zelar pela guarda das constituições, das leis, das ins-
tituições democráticas e pela conservação do patrimônio 
público;

II - planejar seu desenvolvimento econômico e social, 
em articulação com as demais áreas do governo, quando 
for o caso;

III - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos seto-
res desfavorecidos;

IV - proporcionar os meios de acesso à cultura, à edu-
cação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação (Tex-
to alterado pela Emenda à LOM nº 27/2016, publicada 
no DOM nº 1.993, de 19/dez/2016);
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V - proteger os documentos, as obras e os bens de va-
lor histórico, artístico, cultural e turístico, os monumentos, 
as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

VI - impedir a evasão, a destruição e a descaracteriza-
ção de obras de arte e dos outros bens de valor histórico, 
artístico ou cultural;

VII - promover a recreação e o lazer;
VIII - executar programas de alimentação escolar;
IX - prestar assistência nas emergências médico-hos-

pitalares de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou 
mediante convênio com instituição especializada;

X - manter a fiscalização sanitária dos estabelecimen-
tos hoteleiros e de vendas de produtos alimentícios bem 
como das habitações;

XI - promover a segurança pública e a defesa social no 
que compete ao município; (Texto alterado pela Emenda 
à LOM nº 26/2016, publicada no DOM nº 1.931, de 15/
jul/2016)

XII - proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas;

XIII - preservar os parques, as florestas e a fauna;
XIV - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões 

de direitos de recursos hídricos e minerais em seu território;
XV - promover programas de construção de moradias 

e a melhoria de condições habitacionais e de saneamento 
básico;

XVI - estimular a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar;

XVII – manter, com a cooperação técnica e financeira 
da União e do Estado, os programas de educação infantil e 
de ensino fundamental;

XVIII - prestar serviços de atendimento à saúde da po-
pulação;

XIX - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção 
e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

XX - estabelecer e implementar política de educação 
para a segurança no trânsito.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 14. Ao Município compete suplementar a legisla-
ção federal e a estadual no que couber e naquilo que dis-
ser respeito ao seu peculiar interesse, visando adaptá-las à 
realidade local.

Parágrafo único. O Município, ao exercer suas com-
petências concorrentes e suplementares, procurará arti-
cular-se com os órgãos estaduais e federais competentes, 
quando for o caso, de modo a ser mantida a unidade de 
diretrizes e evitada a duplicação de esforços.

CAPÍTULO IV
DAS VEDAÇÕES

Art. 15. Ao Município é vedado:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencio-

ná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com 
eles, ou com seus representantes, relações de dependência 
ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de 
interesse público;

II - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com 
recursos pertencentes aos cofres públicos, quer pela im-
prensa escrita, rádio, televisão, serviço de alto-falante ou 
qualquer outro meio de comunicação, propaganda políti-
co-partidária com fins estranhos à administração;

III - recusar fé aos documentos públicos.
Parágrafo único. (Revogado) (Texto revogado pela 

Emenda à LOM nº 26/2016, publicada no DOM nº 1.931, 
de 15/jul/2016)

TÍTULO IV
DOS PODERES MUNICIPAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. São Poderes do Município, independentes e 
harmônicos entre si, o Executivo e o Legislativo.

§ 1º É vedada aos Poderes Municipais a delegação re-
cíproca de atribuições, salvo nos casos previstos nesta Lei 
Orgânica.

§ 2º O cidadão investido na função de um dos Poderes 
não poderá exercer a de outro simultaneamente.

§ 3º Considerar-se-á agente público aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por elei-
ção, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego 
ou função nos órgãos da Administração Pública direta, in-
direta ou fundacional. (Texto acrescentado pela Emenda 
à LOM nº 20/2012, publicada no DOM nº 1.450, de 30/
mar/2012)

§4º Considerar-se-á agente público político a pessoa 
física investida de funções essenciais e estratégicas de Es-
tado, regidos pela Constituição Federal em seus direitos, 
deveres, obrigações, responsabilidades, penalidades, ga-
rantias e privilégios funcionais, compreendendo no âmbito 
do Município o Prefeito, o Vice-Prefeito, Secretários Muni-
cipais e os Vereadores. (Texto acrescentado pela Emenda 
à LOM nº 27/2016, publicada no DOM nº 1.993, de 19/
dez/2016)

CAPÍTULO II
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 17. O Poder Legislativo é exercido pela Câmara 
Municipal, composta por Vereadores eleitos para cada le-
gislatura dentre os cidadãos maiores de dezoito anos, no 
exercício de direitos políticos, pelo voto direto e secreto.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de 
04 (quatro) anos, correspondendo cada ano a uma ses-
são legislativa. (Texto alterado pela Emenda à LOM nº 
27/2016, publicada no DOM nº 1.993, de 19/dez/2016);

Art. 18. A Câmara Municipal de Teresina é composta de 
29 (vinte e nove) Vereadores, obedecido ao repasse consti-
tucional, número que poderá ser alterado com observância 
ao critério da proporcionalidade em relação à população 
deste Município, nos termos do artigo 29, inciso IV, alínea 
“k”, da Constituição Federal de 1988.
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§ 1º É expressamente vedada a alteração do número de 
vereadores para a mesma legislatura, independentemente 
de haver aumento da população, em obediência ao princí-
pio da anterioridade.

§ 2º O cálculo da proporcionalidade tomará por base 
o resultado dos dados estatísticos da população do Mu-
nicípio de Teresina, divulgados oficialmente pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que 
venha a substituí-lo.

§ 3º A Câmara Municipal deverá oficializar ao Tribunal 
Regional Eleitoral do Piauí – TRE/PI qualquer alteração em 
sua composição, no prazo de 15 (quinze) dias da data de 
sua publicação.

(Texto alterado pela Emenda à LOM nº 18/2011, 
de 27/set/2011, publicada no DOM nº 1.420, de 30/
set/201)

SEÇÃO II
DA POSSE DOS VEREADORES

Art. 19. A posse dos Vereadores para cada legislatura 
dar-se-á no dia 1º do mês de janeiro do ano subsequente 
ao das eleições, em Sessão Solene de instalação, indepen-
dentemente do número de Vereadores presentes, e sob a 
presidência do Vereador reeleito mais idoso, em horário a 
ser definido pela Mesa Diretora.

§ 1º Na falta de Vereador reeleito, o mais idoso dentre 
os Vereadores presentes assumirá a Presidência da Casa.

§ 2º Os demais Vereadores tomarão posse, cabendo ao 
Presidente e aos Vereadores prestarem compromisso, nos 
termos do Regimento Interno.

§ 3º Os Vereadores desincompatibilizar-se-ão para a 
posse e apresentarão declaração de bens, que deverá ser 
repetida quando do término do mandato, a serem trans-
critas em livro próprio e resumidas em ata, sob pena de 
responsabilidade.

§ 4º O Vereador que não tomar posse na sessão previs-
ta neste artigo deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, 
salvo motivo justo aceito pela Câmara Municipal.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 20. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do 
Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Mu-
nicípio, no que se refere ao seguinte:

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementan-
do a legislação federal e a estadual, notadamente no que 
concerne:

a) à saúde, à assistência pública, à proteção e garantia 
às pessoas portadoras de deficiência;

b) à proteção de documentos, às obras e outros bens 
de valor histórico, artístico e cultural, como os monumen-
tos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológi-
cos do Município;

c) ao impedimento da evasão, à destruição e desca-
racterização de obras de arte e de outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural do Município;

d) aos meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

e) à proteção ao meio ambiente e ao combate à po-
luição;

f) ao incentivo à indústria e ao comércio;
g) à criação de distritos industriais;
h) ao fomento de produção agropecuária e à organiza-

ção do abastecimento alimentar;
i) à promoção de programas de construção de mora-

dias, ao melhoramento das condições habitacionais e de 
saneamento básico;

j) ao combate às causas da pobreza e aos fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos seto-
res desfavorecidos;

l) ao registro, ao acompanhamento e fiscalização das 
concessões de pesquisa e exploração dos recursos hídricos 
e minerais em seu território;

m) ao estabelecimento e implantação de política de 
educação para o trânsito;

n) à cooperação com a União e o Estado, tendo em vis-
ta o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar, atendi-
da às normas fixadas em lei complementar federal;

o) ao uso e armazenamento dos agrotóxicos, seus 
componentes e afins;

p) a políticas públicas do Município;
q) à proteção da probidade pública e da moralida-

de administrativa. (Texto acrescentado pela Emenda à 
LOM nº 20/2012, publicada no DOM nº 1.450, de 30/
mar/2012)

II – ao orçamento anual, plurianual e diretrizes orça-
mentárias, bem como a autorização de aberturas de crédi-
tos suplementares e especiais;

III – à obtenção e concessão de empréstimos e opera-
ções de crédito, bem como sobre a forma e os meios de 
pagamento;

IV – à organização e prestação de serviços públicos, 
bem como sua concessão e permissão;

V – à concessão de direito real de uso dos bens muni-
cipais;

VI – à concessão de auxílios e subvenções;
VII – à alienação e uso de bens imóveis, mediante a 

concessão administrativa ou de direito real;
VIII – à aquisição de bens imóveis, exceto quando se 

tratar de doação sem encargos;
IX – à criação, à organização e supressão de Adminis-

trações Regionais, observadas a legislação estadual e esta 
Lei Orgânica;

X – à criação, transformação e extinção de cargos ou 
empregos e funções na administração direta e indireta do 
Município, assim como a fixação de sua remuneração e res-
pectivos reajustes;

XI – ao Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e 
legislação urbanística;

XII – à denominação e alteração dos nomes de prédios 
e logradouros públicos, bairros e vias públicas;

XIII – ao ordenamento, ao parcelamento, ao uso e à 
ocupação do solo urbano;

XIV – à delimitação de perímetro urbano;
XV – à instituição e à arrecadação dos tributos de sua 

competência, bem como à autorização de isenções e anis-
tias fiscais ou remissão de dívidas;
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